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PREGÃO ELETRÔNICO 180/2022
CHAVE TCE: A6852B767264E08B4DB4E5528DAF0576AF7F9776
PROCESSO SIPE Nº: 101515/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua Alberto Werner, n° 100, Bairro Vila Operária, CNPJ n° 83.102.277/0001-52, através da Secretaria Municipal de Governo, torna público que realizar-se-á licitação sob modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo Menor Preço, para formalização de REGISTRO DE PREÇOS,  nos moldes da Lei 10.520/2002, Decreto 10.024/19 e Decreto Municipal nº6.906/03, e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, a fim de escolher a melhor proposta do seguinte objeto:

TIPO: Menor preço
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item
MODO DE DISPUTA: Aberto
ABERTURA DO PROCESSO: 21 de junho de 2022 às 09h00
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF).

SITE DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: https://bllcompras.com
CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: Por e-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br 

O cadastro das empresas na BLL deve ser feito no site: https://bll.org.br/ , no link “Cadastro”. Em caso de dúvidas, as empresas podem entrar em contato no telefone 41-3097-4600 ou por e-mail no cadastro@bll.org.br 

1.1 – O objeto deste Pregão é o REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, conforme quantidades e especificações constantes dos anexos que integram o presente edital.

1.2 - As mercadorias deverão ser entregues somente no local indicado pela Secretaria solicitante, e obrigatoriamente acompanhadas da cópia da Nota de Empenho.
1.3 - As quantidades constantes no Termo de Referência são estimativas, não se obrigando a Administração pela aquisição total.

1.4 - Os valores constantes do Termo de Referência, para os preços unitários, são os preços máximos por produto que serão admitidos nesta licitação.

1.5 - O Valor Unitário cotado pelos participantes do certame deverá corresponder ao preço ao qual será acrescido a carga tributária incidente e frete, que correrão à conta do licitante. 
Compõem este Edital os Anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

ANEXO V – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda. 

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura de Itajaí – SC, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda - https://bllcompras.com 
3.
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS 

3.1. O fornecedor deverá observar no site da BLL as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando-se também para a data e horário para início da disputa.

4.
CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leiloes do Brasil Ltda. Que poderá ser feito através do telefone (41) 3042-9909 ou através do site https://bllcompras.com 
4.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

4.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, advertida, suspensa ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente.

4.5. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão diretamente ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda por ele indicada, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento.

4.6. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do licitante (item 4.2), até o limite de horário previsto e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) Instrumento particular de adesão; de forma direta ou outorgando à empresa associada por meio de seu operador devidamente credenciado junto à BLL, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda. 

O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante vencedor do certame, que pagará a BLL conforme o Anexo IV do Regulamento Operacional da Bolsa de Licitações e Leilões, que pode ser verificado no site https://bllcompras.com link DOCUMENTOS, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação.

4.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate (Art. 44 e 45 da LC 123/2006).

4.8. É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí.  

4.9. O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. 

5.
REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá as seguintes atribuições:

a) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

b) abrir as propostas de preços;

c) analisar a aceitabilidade das propostas;

d) desclassificar propostas indicando os motivos;

e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

f) verificar a habilitação do proponente melhor classificado após a fase de lances;

g) declarar o vencedor;

h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

i) elaborar a ata da sessão;

j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação.

credenciamento NO SISTEMA LICITAÇÕES da BOLSA de licitações e leilÕes do brasil.

O cadastro das empresas na BLL deve ser feito no site: https://bll.org.br/ , no link “Cadastro”. Em caso de dúvidas, as empresas podem entrar em contato no telefone 41-3097-4600 ou por e-mail no cadastro@bll.org.br
5.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar operador devidamente credenciado juntou ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras.

5.3. A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

5.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor do sistema.

5.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à plataforma eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

 participação
5.8. A participação no Pregão na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.

5.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

5.10. Quaisquer dúvidas em relação ao acesso no sistema operacional, poderão ser esclarecidas junto ao provedor do sistema adotado pelo comprador no fone (41) 3042-9909.

abertura DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES
5.11. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

5.12. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

5.13. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema.

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.15.  As propostas deverão estar com valores não superiores ao máximo fixado no Edital.

5.16. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.

5.17. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

5.19. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão.

5.20. A etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos no período de duração da sessão pública.

5.21. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

5.22. A empresa vencedora deverá encaminhar a proposta de preços de acordo com o último lance ofertado para o Pregoeiro, no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br. 
5.23. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.

5.24. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a contratação.

5.25. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

5.26. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública.

6.     DO PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS:

6.1. O presente certame licitatório, destinado ao registro de preços, não obriga a Prefeitura de Itajaí – SC a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição de determinados itens, ficando assegurado ao detentor do registro à preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

6.2. Ao licitante vencedor fica assegurada a preferência em igualdade de condições com os demais licitantes acorrentes em futuros certames, ou mediante utilização de quaisquer outros meios respeitados a legislação relativa às licitações.

6.3. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo à Secretaria Municipal de Governo convocar os fornecedores.

6.4. As Unidades da Administração subordinados à Prefeitura de Itajaí deverão utilizar-se, obrigatoriamente, do presente registro de preços, vedada a aquisição de itens a preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, em relação à oferta de mercado, do momento.

7.
PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

7.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

7.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, serem informadas no campo próprio as ESPECIFICAÇÕES e/ MARCAS dos serviços e/ou produtos ofertados. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Termo de Referência.
7.3.
A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

8. LICITANTE VENCEDOR: ENVIO DA PROPOSTA FINAL
8.1. A empresa vencedora de cada item deverá enviar por e-mail ao Pregoeiro a Proposta de Preços de acordo com o último lance ofertado, contendo Razão Social, CNPJ, endereço completo, número de telefone, e-mail, número de agência de conta bancária, no prazo de 02 horas após o término da sessão, podendo ser utilizado o modelo do Anexo III. E-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br 
Na proposta deverá conter:

a) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais;

b) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação;

c) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.

8.2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue de acordo com o especificado termo de referência deste edital.

8.3. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto até o cumprimento total do contrato.

8.4. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.

8.5. É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema nas fichas técnicas em qualquer hipótese, antes do término da fase competitiva do pregão. 

9. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

9.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital.

9.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:

9.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

9.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

9.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.24 e 5.25 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço.

9.6. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

10.
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

10.1. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

10.2. Até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o edital e pedir esclarecimentos.

10.3. As solicitações de esclarecimentos e impugnações devem ser encaminhadas para o endereço licitacoes@itajai.sc.gov.br.

10.4. Ao final da sessão, no prazo estipulado pelo pregoeiro, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, apresentando memoriais no prazo de 3 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. As solicitações de recursos e contrarrazões deverão ser encaminhadas através do site https://bllcompras.com. 

10.5. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.

10.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

10.7. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.

10.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

11. DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

11.1. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação da respectiva Ata no Diário Oficial do Município.

11.2. O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições abaixo:

a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, após o prazo preestabelecido neste Edital;

b) Incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, em relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento do produto, superior a 50% (cinquenta por cento) do prazo global;

c) Falir ou dissolver-se; ou

d) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato.

12. PRAZO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1. O representante da empresa vencedora deverá assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da comunicação emitida pela Central de Atas da Prefeitura de Itajaí. Será aceita a assinatura com certificação digital, podendo ser enviado por e-mail. 
13. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

13.1. Sempre que julgar necessário, o Município de Itajaí solicitará, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços, o fornecimento do material registrado, na quantidade que for preciso, mediante Ordem de Fornecimento, e a respectiva Nota de Empenho.

13.2. A Nota de Empenho será enviada via e-mail (digitalizada) ao fornecedor, o qual deverá confirmar o recebimento no prazo de 1 (um) dia. Caso a empresa tenha problemas com o recebimento do e-mail, a nota de empenho deverá ser retirada no Departamento de Empenho da Prefeitura de Itajaí: Rua Alberto Werner, 100, bairro Vila Operária, Itajaí; no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado a partir da convocação.

13.3. O prazo para confirmação do recebimento ou para retirada da nota de                                                                                empenho poderá ser prorrogado por uma vez, por igual período, quando solicitado pela empresa adjudicatária durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Administração.

13.4. A não confirmação do recebimento ou a não retirada da Nota de Empenho no prazo previsto, bem como a constatação da situação irregular da empresa adjudicatária quanto às contribuições previdenciárias (INSS), aos tributos e contribuições federais (SRF) e Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (CEF) por ocasião do empenho da despesa, implicará nas sanções previstas no edital.
13.5. Os materiais/serviços deverão ser disponibilizados pela contratada de forma parcelada, conforme demanda da Contratante.
13.6. A empresa adjudicatária responsabilizar-se-á pela qualidade do material cotado e entregue, especialmente para efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado.

13.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.

13.8. É facultado ao Município de Itajaí, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, pela ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas ao primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório. 

13.9. Quando o primeiro fornecedor registrado atingir respectivamente o seu limite de fornecimento, ou ainda por qualquer motivo não cumpra o estabelecido na Ata de Registro de Preços, a Administração, poderá adquirir do segundo colocado e, assim sucessivamente.
14.
MULTAS, PENALIDADES E SANÇÕES
14.1. A inexecução total ou parcial do contrato terá procedimentos e conseqüências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

14.2. O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

14.3. 
O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato:

14.3.1. 
advertência;

14.3.2. 
multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso do fornecimento do objeto licitado;

14.3.3. 
multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência do fornecimento ou execução;

14.4. 
Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

14.4.1. 
10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela prestação de serviços desconforme com o especificado e aceito;

14.4.2. 
1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

14.4.3. 
0,33% por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos no Pregão e neste Contrato;

14.4.4. 
Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo Município, em retirar a Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a pessoa jurídica adjudicada ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta da licitante vencedora.

14.4.5. 
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

14.4.6.
As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.

14.4.7. As multas estipuladas no Edital serão aplicadas nas hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas.

14.5.1. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, forem os 1.º colocados e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração Municipal pelo infrator:

i. Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;

ii. Cancelamento do registro na Ata;

iii. Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;

iv. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

v. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.

vi. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

14.5.2. A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitações, a contar da intimação do ato.

14.5.3. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.

14.5.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

vii. Advertência;

viii. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.º colocada em assinar a Ata de Registro de Preços.

ix. Multa de 1% (um por cento) por dia de inadimplência, até o trigésimo dia de fornecimento incompleto ou em atraso, incidentes sobre o valor estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente ao produto não fornecido pela detentora da Ata.

x. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos;

14.5.5. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa.

14.5.6. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.

14.5.7. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata, podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente.

14.5.8. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações.

14.5.9. Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

xi. Greves;

xii. Epidemias;

xiii. Cortes freqüentes de energia elétrica e água;

xiv. Enchentes;

xv. Impedimento de suprir os fornecimentos com materiais devido a interrupção das vias de acesso às mesmas;

xvi. Acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;

xvii. Escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

xviii. Atrasos decorrentes de outros fornecimentos e inerentes aos termos contratados diretamente pelo Município. 

15.    PAGAMENTO

15.1. Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuadas até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificado pela unidade requisitante.

15.2. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

15.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

15.4. Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas conforme certificado pelo fiscal do contrato, os valores devidos serão:

15.4.1. Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo o art. 1º da Lei Municipal nº 4.684/06, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

15.4.2. Compensados financeiramente com multa de 1% e juros de poupança conforme art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com alterações da Lei nº 11.960/09, em atendimento ao disposto na alínea “d”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;
16.   DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

16.1. As despesas decorrentes dos produtos adquiridos correrão à conta dos recursos oriundos do Orçamento 2022, dos órgãos participantes do processo.
17.
DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura de Itajaí revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O Município de Itajaí poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

17.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

17.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

17.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

17.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

17.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município.

17.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.

17.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

17.10.  Não cabe à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

17.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de Itajaí, Estado de Santa Catarina, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

17.12. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente.

17.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

17.14.  Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

Itajaí, 02 de junho de 2022
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO: 

1.1.  Abertura de processo Licitatório na modalidade pregão, pelo Sistema de Registro de Preços, para Aquisição de material odontológico, para uso no Centro de Especialidades Odontológicas e demais Unidades de Saúde do Município de Itajaí. 

2. PRODUTOS E VALOR DE REFERÊNCIA:
2.1.  Valor global máximo desta aquisição é: R$ 2.966.078,50 (dois milhões e novecentos e sessenta e seis mil e setenta e oito reais e cinquenta centavos); 

2.2.  A adjudicação será pelo menor preço cotado por item;

3.  Lista de itens e valores máximos:

	Item
	Material/Serviço
	Unid. medida
	Qtd 
	Valor Unitário
	Valor total

	1
	42892 - ABAIXADOR DE LÍNGUA - PCT COM 100 UNIDADES. EM MADEIRA RESISTENTE, SEM ASPEREZAS, FLEXÍVEL, INODORO, INSÍPIDO, 13,5CM COM 2MM DE ESPESSURA
	PCT
	100
	 R$ 8,42 
	 R$ 842,00 

	2
	10188 - ABRIDOR DE BOCA MOLTI INFANTIL
	Un
	20
	 R$ 300,98 
	 R$ 6.019,60 

	3
	10334 - ABRIDOR DE BOCA MOLTI ADULTO
	Un
	15
	 R$ 298,71 
	 R$ 4.480,65 

	4
	37216 - ABRIDOR DE BOCA DE BORRACHA, ADULTO
	Un
	40
	 R$ 12,07 
	 R$ 482,80 

	5
	37217 - ABRIDOR DE BOCA DE BORRACHA, INFANTIL
	Un
	40
	 R$11,09 
	 R$ 443,60 

	6
	42893 - ÁCIDO POLIACRÍLICO (LÍQUIDO DO CIMENTO IONÔMETRO DE VIDRO) - A 11,5%. FRASCO COM 15 ML
	FR
	35
	 R$ 76,06 
	 R$ 2.662,10 

	7
	42144 - ADESIVO DENTINÁRIO, FOTOPOLIMERIZÁVEL, FRASCO ÚNICO, COM 10% DE SÍLICA COLOIDAL (TAMANHO DA PARTÍCULA DE 5 MANÔMETROS DE DISTÂNCIA), USADO PARA UNIÃO DE RESINAS COMPOSTAS À ESTRUTURA DENTAL E REPAROS EM RESINA. SEM ADIÇÃO DE ACETONA. COM TAMPA "FLIP TOP", QUE POSSIBILITA MANUSEIO COM UMA MÃO.
	Un
	150
	 R$ 77,51 
	 R$ 11.626,50 

	8
	10324 - AFASTADOR DE MINESOTA COM PARTE ATIVA LONGA
	Un
	10
	 R$ 19,66 
	 R$ 196,60 

	9
	42115 - AGULHA GENGIVAL ESTERELIZADA, TIPO 27 LONGA INOXIDÁVEL, TIPO 27 LONGA, BISEL TRIPLO E SILICONIZADA, DEVE POSSUIR MARCAÇÃO DA POSIÇÃO DO BISEL. EMBALAGEM/CAIXA COM 100 UNIDADES.
	CX.
	40
	 R$ 56,53 
	 R$ 2.261,20 

	10
	44121 - AGULHA GENGIVAL ESTERELIZADA, TIPO 30G CURTA INOXIDÁVEL, TIPO 30G CURTA (2,5MM), BISEL TRIPLO E SILICONIZADA, DEVE POSSUIR MARCAÇÃO DA POSIÇÃO DO BISEL. EMBALAGEM/CAIXA COM 100 UNIDADES.
	CX.
	800
	 R$ 63,27 
	 R$ 50.616,00 

	11
	44776 - AGULHA PARA IRRIGAÇÃO ENDODÔNTICA, TAMANHO 25 X 0,4 DESCARTÁVEIS. CAIXA COM 100 AGULHAS.
	Cax
	30
	 R$ 78,20 
	 R$ 2.346,00 

	12
	44778 - AGULHA PARA IRRIGAÇÃO ENDODÔNTICA, TAMANHO 25 X 0,7 DESCARTÁVEIS. CAIXA COM 100 AGULHAS.
	Cax
	30
	 R$ 71,19 
	 R$ 2.135,70 

	13
	10318 - ALAVANCA APICAL, Nº304
	Un
	10
	 R$ 51,07 
	 R$ 510,70 

	14
	10312 - ALAVANCA HEIDBRINK, Nº1
	Un
	3
	 R$ 52,41 
	 R$ 157,23 

	15
	10313 - ALAVANCA HEIDBRINK, Nº2
	Un
	3
	 R$ 52,41 
	 R$ 157,23 

	16
	10314 - ALAVANCA HEIDBRINK, Nº3
	Un
	3
	 R$ 52,41 
	 R$ 157,23 

	17
	40504 - ALAVANCA POTTS, TIPO R, DELICADA
	Un
	3
	 R$ 69,60 
	 R$ 208,80 

	18
	40505 - ALAVANCA POTTS, TIPO L, DELICADA
	Un
	3
	 R$ 92,70 
	 R$ 278,10 

	19
	10307 - ALAVANCA SELDIN, TIPO 4R, DELICADA
	Un
	5
	 R$ 51,40 
	 R$ 257,00 

	20
	10308 - ALAVANCA SELDIN, TIPO 4L, DELICADA
	Un
	5
	 R$ 51,40 
	 R$ 257,00 

	21
	10306 - ALAVANCA SELDIN Nº2
	Un
	5
	 R$ 43,21 
	 R$ 216,05 

	22
	10309 - ALAVANCA SELDIN Nº2, DELICADA
	Un
	5
	 R$ 43,46 
	 R$ 217,30 

	23
	10327 - ALICATE DE CORTE DE AMARRILHO
	Un
	1
	 R$ 318,72 
	 R$ 318,72 

	24
	36929 - ALVEOLÓTOMO LUER CURVO 16CM, DELICADO
	Un
	6
	 R$ 134,42 
	 R$ 806,52 

	25
	44122 - LIDOCAÍNA 2% COM VASOCONSTRITOR. LIDOCAÍNA 2% COM VASOCONSTRITOR. ESPECIFICAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL, ACONDICIONADA EM TUBETES DE 1,8 ML, CONTENDO LIDOCAÍNA A 2% 1:100.000 COM VASOCONSTRITOR. EMBALAGEM COM 50 TUBETES DE CRISTAL, BLÍSTERS LACRADOS. CADA TUBETE DEVERÁ ESTAR ENVOLVIDA POR ADESIVO DE SEGURANÇA QUE PROTEJA A CAVIDADE ORAL EM CASO DE QUEBRA.
	CX.
	1.500
	 R$ 152,74 
	 R$ 229.110,00 

	26
	44123 - LIDOCAÍNA 2% SEM VASOCONSTRITOR. LIDOCAÍNA 2% SEM VASOCONSTRITOR. ESPECIFICAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL, ACONDICIONADA EM TUBETES DE 1,8 ML, CONTENDO LIDOCAÍNA A 2% 1:100.000 SEM VASOCONSTRITOR. EMBALAGEM COM 50 TUBETES DE CRISTAL, BLÍSTERS LACRADOS. CADA TUBETE DEVERÁ ESTAR ENVOLVIDA POR ADESIVO DE SEGURANÇA QUE PROTEJA A CAVIDADE ORAL EM CASO DE QUEBRA.
	CX.
	2.000
	 R$ 162,81 
	 R$ 325.620,00 

	27
	44124 - MEPIVACAÍNA 2% COM  NORADRENALINA, SOLUÇÃO INJETÁVEL MEPIVACAÍNA 2% COM  NORADRENALINA  ESPECIFICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL ACONDICIONADA EM TUBETES DE 1,8 ML  CONTENDO MEPIVACAÍNA A 2% 1:100.000 COM NORADRENALINA COMO VASOCONSTRITOR. EMBALAGEM COM 50 TUBETES DE CRISTAL, BLISTERS LACRADOS, CADA TUBETE DEVERÁ ESTAR ENVOLVIDA POR ADESIVO DE SEGURANÇA QUE PROTEJA A CAVIDADE ORAL EM CASO DE QUEBRA.
	CX.
	800
	 R$ 146,85 
	 R$ 117.480,00 

	28
	44125 - MEPIVACAÍNA 2% COM ADRENALINA, SOLUÇÃO INJETÁVEL ESPECIFICAÇÃO: SOLUÇÃO INJETAVEL, ACONDICIONADA EM TUBETES DE 1,8 ML, CONTENDO  MEPIVACAÍNA A 2% 1:100.000 COM ADRENALINA. EMBALAGEM COM 50 TUBETES DE CRISTAL, BLISTERS LACRADOS, CADA TUBETE DEVERÁ ESTAR ENVOLVIDA POR ADESIVO DE SEGURANÇA QUE PROTEJA A CAVIDADE ORAL EM CASO DE QUEBRA.
	CX.
	1.600
	 R$ 129,54 
	 R$ 207.264,00 

	29
	44126 - MEPIVACAÍNA 3% SEM VASOCONSTRIDOR, SOLUÇÃO  INJETÁVEL ESPECIFICAÇÃO: SOLUÇÃO INJETAVEL, ACONDICIONADA EM TUBETES DE 1,8 ML, CONTENDO  30MG DE  CLORIDRATO DE MEPIVACAÍNA, ISENTO DE METILPARABENO, ENVASADO EM TUBETE DE CRISTAL E ÊMBOLO SILICONIZADO, ALOJADOS EM BLÍSTERS LACRADOS COM 10 TUBETES CADA, APRESENTADOS EM CAIXAS COM 50 TUBETES, CADA TUBETE DEVERÁ ESTAR ENVOLVIDO POR ADESIVO DE SEGURANÇA QUE PROTEJA A CAVIDADE ORAL EM CASO DE QUEBRA.
	CX.
	600
	 R$ 162,66 
	 R$ 97.596,00 

	30
	36912 - ANESTÉSICO TÓPICO, GEL DE BENZOCAÍNA 20% POMADA ANESTÉSICA EM GEL, A BASE DE BENZOCAÍNA, COM CONCENTRAÇÃO DE 20%. FRASCO COM 12G. COM SABOR.
	FR
	400
	 R$ 11,79 
	 R$ 4.716,00 

	31
	43762 - ANTISSÉPTICO PARA ALVEOLITE PASTA ALVEOLAR, EM EMBALAGEM DE 12G. CONTENDO IODOFÓRMIO, BUTOFÓRMIO E EUGENOL.
	Un
	160
	 R$ 18,78 
	 R$ 3.004,80 

	32
	10102 - APLICADOR DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, ANGULADO
	Un
	10
	 R$ 15,40 
	 R$  154,00 

	33
	9994 - APLICADOR DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, DUPLO
	Un
	30
	 R$ 13,53 
	 R$ 405,90 

	34
	44130 - APLICADOR DE RESINA FLUÍDA PINCEL COM HASTE DE POLIPROPILENO E CERDAS DE NYLON PARA APLICAÇÃO DE RESINA FLUIDA. CAIXA COM 100 UNIDADES.
	CX.
	600
	 R$ 17,04 
	 R$ 10.224,00 

	35
	10105 - ARCO DE OSTBY
	Un
	50
	 R$ 15,09 
	 R$ 754,50 

	36
	40509 - AVENTAL CIRÚRGICO DESCARTÁVEL, EM TNT, MANGA LONGA, TAMANHO ÚNICO PACOTE COM 10, GRAMATURA 50
	PCT
	600
	 R$ 74,63 
	 R$ 44.778,00 

	37
	44782 - AVENTAL DE BORRACHA PLUMBÍFERA, 100 X 60 CM AVENTAL DE BORRACHA PLUMBÍFERA, 100 X 60 CM, COM PROTETOR DE TIREÓIDE PARA PROFISSIONAL, COM 0,25MM, NA COR AZUL.
	Un
	15
	 R$ 822,11 
	 R$ 12.331,65 

	38
	44783 - AVENTAL DE BORRACHA PLUMBÍFERA, 76 X 60 CM AVENTAL DE BORRACHA PLUMBÍFERA, 76 X 60 CM, COM PROTETOR DE TIREÓIDE PARA PACIENTE, COM 0,25MM, NA COR AZUL.
	Un
	15
	 R$ 755,84 
	 R$ 11.337,60 

	39
	44784 - AVENTAL DE PROTEÇÃO PARA PACIENTES, DESCARTÁVEL, ADULTO CAIXA COM 100 UNIDADES
	CX.
	2.000
	 R$ 43,42 
	 R$ 86.840,00 

	40
	37224 - BANDEJA INOX 22CM X 12CM X 1CM
	Un
	50
	 R$ 42,88 
	 R$ 2.144,00 

	41
	37380 - BICARBONATO DE SÓDIO PURO 99,6%  SABOR MORANGO, PURO 99,6%, COM ANIDROSÍLICA. PACOTE COM 300 GRAMAS.
	FR
	250
	 R$ 22,51 
	 R$ 5.627,50 

	42
	10291 - BROCA CARBIDE, LINDEMANN, PARA PEÇA DE MÃO, 018 FGXL
	Un
	5
	 R$ 75,78 
	 R$ 378,90 

	43
	10290 - BROCA CARBIDE, TUNGSTÊNIO, WIDIA, MAXCUT, CORTE CRUZADO, GX
	Un
	10
	 R$ 67,84 
	 R$ 678,40 

	44
	38796 - BROCA CARBIDE, ALTA ROTAÇÃO, 25MM, CIRURGICA,  Nº701 L
	Un
	35
	 R$ 14,35 
	 R$ 502,25 

	45
	38797 - BROCA CARBIDE, ALTA ROTAÇÃO, 25MM, CIRURGICA, Nº702 L
	Un
	50
	 R$ 15,72 
	 R$ 786,00 

	46
	10283 - BROCA CARBIDE, ALTA ROTAÇÃO, 25MM, CIRURGICA, ESFÉRICA 4, LONGA
	Un
	200
	 R$ 16,32 
	 R$ 3.264,00 

	47
	42121 - BROCA CARBIDE, ALTA ROTAÇÃO, 25MM, CIRURGICA, ESFÉRICA 6C, LONGA
	Un
	40
	 R$ 12,51 
	 R$ 500,04 

	48
	42120 - BROCA CARBIDE, ALTA ROTAÇÃO, 25MM, CIRURGICA, ESFÉRICA 8C, LONGA
	Un
	100
	 R$ 12,59 
	 R$ 1.259,00 

	49
	10285 - BROCA CARBIDE, TRONCO-CÔNICA, CIRURGICA, Nº701 C
	Un
	20
	 R$ 16,95 
	 R$ 339,00 

	50
	40510 - BROCA CARBIDE, TRONCO-CÔNICA, CIRURGICA, Nº702 C
	Un
	20
	 R$ 18,51 
	 R$ 370,20 

	51
	42136 - BROCA MAX PADEN, 25MM, # 55
	Un
	70
	 R$ 64,98 
	 R$ 4.548,60 

	52
	43787 - BROCA MAX PADEN, 25MM, # 60
	Un
	70
	 R$ 64,98 
	 R$ 4.548,60 

	53
	42135 - BROCA MAX PADEN, 25MM, # 70
	Un
	70
	 R$ 64,98 
	 R$ 4.548,60 

	54
	10287 - BROCA TREFINA PARA CONTRA-ÂNGULO, DIÂMETRO DE 4.0MM, EM AÇO CIRÚRGICO TEMPERADO
	Un
	15
	 R$ 236,97 
	 R$ 3.554,55 

	55
	10288 - BROCA TREFINA PARA CONTRA-ÂNGULO, DIÂMETRO DE 5.0MM, EM AÇO CIRÚRGICO TEMPERADO
	Un
	15
	 R$ 236,97 
	 R$ 3.554,55 

	56
	10289 - BROCA TREFINA PARA CONTRA-ÂNGULO, DIÂMETRO DE 6.0MM, EM AÇO CIRÚRGICO TEMPERADO
	Un
	15
	 R$ 236,97 
	 R$ 3.554,55 

	57
	44127 - BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO, ESFÉRICA DE AÇO, Nº4, HASTE LONGA
	Un
	300
	 R$ 12,87 
	 R$ 3.861,00 

	58
	44128 - BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO, ESFÉRICA DE AÇO, Nº8, HASTE LONGA
	Un
	300
	 R$ 15,61 
	 R$ 4.683,00 

	59
	10223 - BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO, ESFÉRICA DE AÇO, Nº1 CARBIDE
	Un
	300
	 R$ 14,75 
	 R$ 4.425,00 

	60
	10224 - BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO, ESFÉRICA DE AÇO, Nº2 CARBIDE
	Un
	700
	 R$ 16,10 
	 R$ 11.270,00 

	61
	10225 - BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO, ESFÉRICA DE AÇO, Nº4 CARBIDE
	Un
	800
	 R$ 14,75 
	 R$ 11.800,00 

	62
	44129 - BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO, ESFÉRICA DE AÇO, Nº6, HASTE LONGA
	Un
	200
	 R$ 15,86 
	 R$ 3.172,00 

	63
	10226 - BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO, ESFÉRICA DE AÇO, Nº6 CARBIDE
	Un
	800
	 R$ 15,73 
	 R$ 12.584,00 

	64
	10227 - BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO, ESFÉRICA DE AÇO, Nº8 CARBIDE
	Un
	800
	 R$ 13,13 
	 R$ 10.504,00 

	65
	36642 - BROCA DIAMANTADA, Nº1032 BROCA DIAMANTADA PRODUZIDAS EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA E COM GRÃOS DE DIAMANTE NATURAL DE DIMENSÕES CONTROLADAS.
	Un
	800
	 R$ 4,03 
	 R$ 3.224,00 

	66
	36643 - BROCA DIAMANTADA, Nº1034 BROCA DIAMANTADA PRODUZIDAS EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA E COM GRÃOS DE DIAMANTE NATURAL DE DIMENSÕES CONTROLADAS.
	Un
	800
	 R$ 4,62 
	 R$ 3.696,00 

	67
	37524 - BROCA DIAMANTADA, Nº1035 BROCA DIAMANTADA PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA E COM GRÃOS DE DIAMANTE NATURAL DE DIMENSÕES CONTROLADAS.
	Un
	800
	 R$ 4,62 
	 R$ 3.696,00 

	68
	37523 - BROCA DIAMANTADA, Nº1091 BROCA DIAMANTADA PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA E COM GRÃOS DE DIAMANTE NATURAL DE DIMENSÕES CONTROLADAS.
	Un
	800
	 R$ 5,55 
	 R$ 4.440,00 

	69
	36644 - BROCA DIAMANTADA, Nº1092 BROCA DIAMANTADA PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA E COM GRÃOS DE DIAMANTE NATURAL DE DIMENSÕES CONTROLADAS.
	Un
	800
	 R$ 6,98 
	 R$ 5.584,00 

	70
	37525 - BROCA DIAMANTADA, Nº1343 BROCA DIAMANTADA PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA E COM GRÃOS DE DIAMANTE NATURAL DE DIMENSÕES CONTROLADAS.
	Un
	200
	 R$ 6,26 
	 R$ 1.252,00 

	71
	43764 - BROCA DIAMANTADA, Nº3070 BROCA DIAMANTADA PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA E COM GRÃOS DE DIAMANTE NATURAL DE DIMENSÕES CONTROLADAS.
	Un
	200
	 R$ 5,06 
	 R$ 1.012,00 

	72
	39134 - BROCA DIAMANTADA, Nº1014 BROCA DIAMANTADA, ESFÉRICA, ALTA ROTAÇÃO, PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA E COM GRÃOS DE DIAMANTE NATURAL DE DIMENSÕES CONTROLADAS.
	Un
	800
	 R$ 4,83 
	 R$ 3.864,00 

	73
	39135 - BROCA DIAMANTADA, Nº1016 BROCA DIAMANTADA, ESFÉRICA, ALTA ROTAÇÃO, PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA E COM GRÃOS DE DIAMANTE NATURAL DE DIMENSÕES CONTROLADAS.
	Un
	800
	 R$ 4,45 
	 R$ 3.560,00 

	74
	43766 - BROCA DIAMANTADA, Nº1012, PESCOÇO LONGO BROCA DIAMANTADA, PESCOÇO LONGO, ESFÉRICA, ALTA ROTAÇÃO, PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA E COM GRÃOS DE DIAMANTE NATURAL DE DIMENSÕES CONTROLADAS.
	Un
	400
	 R$ 4,09 
	 R$ 1.636,00 

	75
	37192 - BROCA DIAMANTADA, Nº1014, PESCOÇO LONGO BROCA DIAMANTADA, PESCOÇO LONGO, ESFÉRICA, ALTA ROTAÇÃO, PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA E COM GRÃOS DE DIAMANTE NATURAL DE DIMENSÕES CONTROLADAS.
	Un
	400
	 R$ 4,81 
	 R$ 1.924,00 

	76
	9834 - BROCA DIAMANTADA, Nº1016, PESCOÇO LONGO BROCA DIAMANTADA, PESCOÇO LONGO, ESFÉRICA, ALTA ROTAÇÃO, PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA E COM GRÃOS DE DIAMANTE NATURAL DE DIMENSÕES CONTROLADAS.
	Un
	400
	 R$ 4,81 
	 R$ 1.924,00 

	77
	42894 - BROCA GATES GLIDDEN , # 1, 28MM FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL. CAIXA COM 06 UNIDADES.
	Cax
	25
	 R$ 76,96 
	 R$ 1.924,00 

	78
	42895 - BROCA GATES GLIDDEN , # 1, 32MM FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL. CAIXA COM 06 UNIDADES.
	Cax
	25
	 R$ 76,96 
	 R$ 1.924,00 

	79
	42896 - BROCA GATES GLIDDEN , # 2, 28MM FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL. CAIXA COM 06 UNIDADES.
	Cax
	25
	 R$ 76,71 
	 R$ 1.917,75 

	80
	42897 - BROCA GATES GLIDDEN , # 2, 32MM FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL. CAIXA COM 06 UNIDADES.
	Cax
	25
	 R$ 76,71 
	 R$ 1.917,75 

	81
	42898 - BROCA GATES GLIDDEN , # 3, 28MM FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL. CAIXA COM 06 UNIDADES.
	Cax
	25
	 R$ 76,46 
	 R$ 1.911,50 

	82
	42899 - BROCA GATES GLIDDEN , # 3, 32MM FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL. CAIXA COM 06 UNIDADES.
	Cax
	25
	 R$ 76,71 
	 R$  1.917,75 

	83
	43849 - BROCA GATES GLIDDEN , # 4, 28MM FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL. CAIXA COM 06 UNIDADES.
	CX.
	25
	 R$ 76,71 
	 R$ 1.917,75 

	84
	42900 - BROCA GATES GLIDDEN , # 4, 32MM FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL. CAIXA COM 06 UNIDADES.
	Cax
	35
	 R$ 68,85 
	 R$ 2.409,75 

	85
	37204 - BROCA DIAMANTADA, Nº3118 F BROCA PARA ACABAMENTO, DIAMANTADA, PRODUZIDA, EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA E COM GRÃOS DE DIAMANTE NATURAL DE DIMENSÕES CONTROLADAS.
	Un
	700
	 R$ 3,97 
	 R$ 2.779,00 

	86
	37205 - BROCA DIAMANTADA, Nº3195 F BROCA PARA ACABAMENTO, DIAMANTADA, PRODUZIDA, EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA E COM GRÃOS DE DIAMANTE NATURAL DE DIMENSÕES CONTROLADAS.
	Un
	700
	 R$ 3,82 
	 R$ 2.674,00 

	87
	37702 - BROCA DIAMANTADA, Nº3168 F BROCA PARA ACABAMENTO, DIAMANTADA, PRODUZIDA, EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA E COM GRÃOS DE DIAMANTE NATURAL DE DIMENSÕES CONTROLADAS.
	Un
	700
	 R$ 4,37 
	 R$ 3.059,00 

	88
	10280 - BROCA ZEKRYA, ALTA ROTAÇÃO, 23MM
	Un
	50
	 R$ 42,46 
	 R$ 2.123,00 

	89
	42866 - BROCA ZEKRYA, ALTA ROTAÇÃO, 28MM
	Un
	50
	 R$ 42,33 
	 R$ 2.116,50 

	90
	43767 - BROQUEIRO INOX
	Un
	50
	 R$ 58,75 
	 R$ 2.937,50 

	91
	10107 - BRUNIDOR OVO DE POMBO, Nº29
	Un
	15
	 R$ 16,79 
	 R$ 251,85 

	92
	10128 - CABO DE BISTURI, Nº3 MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO.  EMBALAGEM: PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. GARANTIA: 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
	Un
	35
	 R$ 20,09 
	 R$ 703,15 

	93
	10167 - CABO PARA ESPELHO CLÍNICO
	Un
	90
	 R$ 25,70 
	 R$ 2.313,00 

	94
	10116 - CALÇADOR 6332, Nº2
	Un
	20
	 R$ 14,01 
	 R$ 280,20 

	95
	10117 - CALÇADOR 6335, Nº1
	Un
	20
	 R$ 13,69 
	 R$ 273,80 

	96
	10118 - CALÇADOR 6335, Nº2
	Un
	20
	 R$ 14,01 
	 R$ 280,20 

	97
	42122 - CALÇADOR DE PAIVA, 1 A 4 JOGO COM 4 UNIDADES.
	JG
	20
	 R$ 44,85 
	 R$ 897,00 

	98
	43361 - CÂMARA ESCURA PARA REVELAÇÃO DE RADIOGRAFIAS PERIOPTICAIS GABINETE INJETADO EM ABS DE ALTA DURABILIDADE. BOA VEDAÇÃO, IMPEDINDO A PASSAGEM DE LUZ.
	Un
	15
	 R$ 388,37 
	 R$ 5.825,55 

	99
	60887 - CAMPO CIRURGICO, DESCARTÁVEL, 120 x 100, GRAMATURA 50
	Un
	500
	 R$ 9,03 
	 R$ 4.515,00 

	100
	38803 - CARIOSTÁTICO 10ML DIAMINO FLUORETO DE PRATA A 10%. FRASCO DE 10ML.
	FR
	50
	 R$ 36,36 
	 R$ 1.818,00 

	101
	44785 - CARTELA RADIOGRÁFICA COM 1 FURO, PACOTE COM 100 UNIDADES - ADULTO
	PCT
	250
	 R$ 13,16 
	 R$ 3.290,00 

	102
	44131 - CARTELA RADIOGRÁFICA COM 1 FURO, PACOTE COM 100 UNIDADES - INFANTIL
	PCT
	150
	 R$ 15,14 
	 R$ 2.271,00 

	103
	44786 - CARTELA RADIOGRÁFICA COM 2 FUROS, PACOTE COM 100 UNIDADES - ADULTO
	PCT
	250
	 R$ 13,34 
	 R$ 3.335,00 

	104
	44787 - CARTELA RADIOGRÁFICA COM 2 FUROS, PACOTE COM 100 UNIDADES - INFANTIL
	PCT
	250
	 R$ 14,74 
	 R$ 3.685,00 

	105
	44788 - CARTELA RADIOGRÁFICA COM 4 FUROS, PACOTE COM 100 UNIDADES - ADULTO
	PCT
	150
	 R$ 14,01 
	 R$ 2.101,50 

	106
	44789 - CARTELA RADIOGRÁFICA COM 7 FUROS, PACOTE COM 100 UNIDADES - ADULTO
	PCT
	150
	 R$ 15,60 
	 R$ 2.340,00 

	107
	44132 - CARTELA RADIOGRÁFICA PARA RX OCLUSAL, PACOTE COM 50 UNIDADES - ADULTO
	PCT
	250
	 R$ 24,86 
	 R$ 6.215,00 

	108
	44790 - CIMENTO ENDODÔNTICO APRESENTAÇÃO: PÓ E RESINA. COMPOSIÇÃO: PÓ - HIDROXIDO DE CALCIO, OXIDO DE BISMUTO, HEXAMETILENOTETRAMINA, DIOXIDO DE TITANIO / RESINA - ÉTER DE BISFENOL A DIGLICIDIL. CAIXA COM UMA UNIDADE.
	CX.
	50
	 R$ 89,76 
	 R$ 4.488,00 

	109
	44791 - CIMENTO FOSFATO DE ZINCO ESPECIFICAÇÃO: FRASCO COM 24G DE PÓ NAS CORES 1 E 2 A FRASCO DE LÍQUIDO COM 10ML.
	Un
	80
	 R$ 40,45 
	 R$ 3.236,00 

	110
	36652 - CIMENTO HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PASTA BASE E PASTA CATALISADORA.
	Un
	250
	 R$ 74,37 
	 R$ 18.592,50 

	111
	44133 - CIMENTO IONÔMETRO DE VIDRO PARA RESTAURAÇÃO E FORRAMENTOS ESPECIFICAÇÃO: CIMENTO IONÔMETRO DE VIDRO PARA RESTAURAÇÃO E FORRAMENTOS. FOTOATIVADO, COM CURA TRIPLA, RADIOPACO, INDICADO PARA TODAS AS CLASSES EM DENTES DECÍDUOS E PERMANENTES; CORES A1 OU A3; APRESENTAÇÃO: ESTOJO COM 5G DE PÓ, 2,5ML DE LÍQUIDO, 2,5 DE PRIMER, 5MLDE ALPHA BOND LIGHT PARA USO COMO GLAZEADOR, COLHER MEDIDORA E BLOCO DE ESPATULAÇÃO.
	Un
	350
	 R$ 103,56 
	 R$ 36.246,00 

	112
	44134 - CIMENTO IONÔMETRO DE VIDRO PARA USO NA TÉCNICA ART ESPECIFICAÇÃO: CIMENTO IONÔMETRO DE VIDRO PARA USO NA TÉCNICA ART. O PRODUTO ESPECÍFICO PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES POSTERIORES DEVERÁ TER FLUIDEZ ADEQUADA PARA SER APLICADO ATRAVÉS DE CONDENSADOR. DEVERÁ PROMOVER ALTA RESISTÊNCIA A COMPRESSÃO, ALTA RESISTENCIA A FLEXÃO, DUREZA DE SUPERFICIE E BAIXA ABRASÃO. PRODUTO QUIMICAMENTE ATIVADO, ÁCIDO/BASE, RADIOPACO, PÓ CONTENDO ÁCIDO POLIACRILICO DESIDRATADO E LÍQUIDO CONTENDO ÁCIDO POLIACRÍLICO E ÁCIDO TARTÁRICO. QUE PROMOVA LIBERAÇÃO CONTÍNUA DE FLUOR. APRESENTAÇÃO: CAIXA COM 10G DE PÓ DE COR UNIVERSAL A3 + 8ML DE LÍQUIDO , COLHER MEDIDORA E BLOCO PARA ESPATULAÇÃO OU 12,5G DE PÓ DE COR UNIVERSAL A3 + 8,5ML DE LÍQUIDO, COLHER MEDIDORA E BLOCO DE ESPATULAÇÃO.
	Un
	500
	 R$ 122,71 
	 R$ 61.355,00 

	113
	44792 - CIMENTO ÓXIDO DE ZINCO - EUGENOL ESPECIFICAÇÃO: PRESA RÁPIDA, FÁCIL MANIPULAÇÃO E ALTA RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO. PÓ: COMPOSTO POR ÓXIDO DE ZINCO EM FRASCO COM 50 GR. LÍQUIDO COMPOSTO POR: 99,5% DE EUGENOL E 0,5% DE ÁCIDO ACÉTICO EM FRASCO COM 18 ML. PÓ E LÍQUIDO DO MESMO FABRICANTE, POR QUESTÕES DE COMPATIBILIDADE.
	Un
	350
	 R$ 53,16 
	 R$ 18.606,00 

	114
	12867 - CINZEL DE ALEXANDER, 4MM, Nº1
	Un
	8
	 R$ 121,55 
	 R$ 972,40 

	115
	44793 - CLOREXIDINE A 0,12% EMBALAGEM COM 250ML
	FR
	400
	 R$ 12,63 
	 R$ 5.052,00 

	116
	60903 - COMPÓSITO HÍBRIDO OU MICROHÍBRIDO, FOTOATIVADO, DE BAIXA OU MÉDIA VISCOSIDADE SERINGA DE 1,2G.
	Un
	150
	 R$ 71,01 
	 R$ 10.651,50 

	117
	36934 - CONDENSADOR DE HOLLEMBACK, Nº1
	Un
	10
	 R$ 24,87 
	 R$ 248,70 

	118
	36935 - CONDENSADOR DE HOLLEMBACK, Nº2
	Un
	10
	 R$ 24,99 
	 R$ 249,90 

	119
	36936 - CONDENSADOR DE HOLLEMBACK, Nº3
	Un
	10
	 R$ 25,25 
	 R$ 252,50 

	120
	36937 - CONDENSADOR WARD, Nº1
	Un
	10
	 R$ 22,68 
	 R$ 226,80 

	121
	37261 - CONDENSADOR WARD, Nº3
	Un
	20
	 R$ 22,71 
	 R$ 454,20 

	122
	40511 - CONDICIONADOR ÁCIDO ORTOFOSFÓRICO, GEL 37% ACONDICIONADO EM SERINGA DE 2,5ML E COM AGULHAS DESCARTÁVEIS.
	Un
	1.000
	 R$ 3,87 
	 R$ 3.870,00 

	123
	40554 - CONE DE GUTAPERCHA, 1º SÉRIE, 15 A 40 CAIXA COM 120 UNIDADES.
	CX.
	300
	 R$ 30,42 
	 R$ 9.126,00 

	124
	40555 - CONE DE GUTAPERCHA, 2º SÉRIE, 45 A 80 CAIXA COM 120 UNIDADES.
	CX.
	50
	 R$ 27,36 
	 R$ 1.368,00 

	125
	10141 - CONE DE GUTAPERCHA, ACESSÓRIO B7 CAIXA COM 120 UNIDADES.
	CX
	200
	 R$ 39,06 
	 R$ 7.812,00 

	126
	10142 - CONE DE GUTAPERCHA, ACESSÓRIO B8 CAIXA COM 120 UNIDADES.
	CX
	200
	 R$ 36,76 
	 R$ 7.352,00 

	127
	42164 - CONE DE PAPEL ABSORVENTE, #30 CAIXA COM 120 UNIDADES.
	CX
	200
	 R$ 37,40 
	 R$ 7.480,00 

	128
	42161 - CONE DE PAPEL ABSORVENTE, #35 CAIXA COM 120 UNIDADES.
	CX
	200
	 R$ 34,71 
	 R$ 6.942,00 

	129
	42160 - CONE DE PAPEL ABSORVENTE, #40 CAIXA COM 120 UNIDADES.
	CX
	200
	 R$ 35,47 
	 R$ 7.094,00 

	130
	43769 - CONE DE PAPEL ABSORVENTE, 1ª SERIE, 15 A 40 CAIXA COM 120 UNIDADES.
	CX
	300
	 R$ 32,27 
	 R$ 9.681,00 

	131
	37466 - CREME DENTAL FLUORETADO ADULTO COM 90GR (1500PPM FLÚOR)
	TB
	2.000
	 R$ 3,05 
	 R$ 6.100,00 

	132
	37697 - CREME DENTAL FLUORETADO INFANTIL COM 90GR (1100PPM FLÚOR)
	TB
	2.000
	 R$ 5,73 
	 R$ 11.460,00 

	133
	37935 - CUNHA CERVICAL DE MADEIRA PARA O TRAVAMENTO CERVICAL DAS MATRIZES, SEM CORANTE, POLIDAS. CAIXA COM 100 UNIDADES.
	Cax
	100
	 R$ 24,81 
	 R$ 2.481,00 

	134
	44779 - CURETA DE ARGOLA
	Un
	10
	 R$ 38,74 
	 R$ 387,40 

	135
	36939 - CURETA DE LUCAS, 86
	Un
	10
	 R$ 22,05 
	 R$ 220,50 

	136
	10123 - CURETA GRACEY, CABO DOURADO, G5 / G6
	Un
	25
	 R$ 37,36 
	 R$ 934,00 

	137
	10124 - CURETA GRACEY, CABO DOURADO, G7 / G8
	Un
	25
	 R$ 38,90 
	 R$ 972,50 

	138
	42902 - CURETA GRACEY, CABO DOURADO, G11 / G12
	Un
	25
	 R$ 41,29 
	 R$1.032,25 

	139
	10182 - CURETA GRACEY, CABO DOURADO, G13 / G14
	Un
	25
	 R$ 39,07 
	 R$ 976,75 

	140
	43770 - CURETA MC CALL, CABO DOURADO, 7/9
	Un
	25
	 R$ 32,02 
	 R$ 800,50 

	141
	37477 - CURETA MC CALL, CABO DOURADO, 11/12
	Un
	25
	 R$ 31,71 
	 R$ 792,75 

	142
	37263 - CURETA MC CALL, CABO DOURADO, 13/14
	Un
	25
	 R$ 41,54 
	 R$ 1.038,50 

	143
	44794 - CURETA MC CALL, CABO DOURADO, 17/18
	Un
	25
	 R$ 42,67 
	 R$ 1.066,75 

	144
	44136 - DEDEIRA DE SILICONE PARA HIGIENE BUCAL DO BEBÊ TODAS AS CORES, EXCETO ROSA E LILÁS.
	Un
	1.000
	 R$ 14,09 
	 R$ 14.090,00 

	145
	10321 - DESCOLADOR DE MOLTI, Nº9, 18CM
	Un
	3
	 R$ 74,31 
	 R$ 222,93 

	146
	38812 - DESINFETANTE GLUTARALDEÍDO 2% ESPECIFICAÇÃO: DESINFETANTE GLUTARALDEÍDO 2% P/ 28 DIAS, 1 LITRO
	L
	1.200
	 R$ 52,91 
	 R$ 63.492,00 

	147
	44245 - DETERGENTE MULTIENZIMÁTICO (MÍNIMO 5 ENZIMAS TENSOATIVAS SINERGICAS) NÃO CORROSIVO, BIODEGRADÁVEL. EMBALAGEM DE 5 LITROS.
	GALÃO
	80
	 R$ 160,21 
	 R$ 12.816,80 

	148
	43771 - DISCO DE LIXA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO ESPECIFICAÇÃO: DISCO DE LIXA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE SUPERFICIES DE RESTAURAÇÕES REALIZADAS COM RESINA COMPOSTA, COM ABRASIVO A BASE DE OXIDO DE ALUMINIO E COSTADO DE POLIURETANO, 1/2 POLEGADA E NAS GRANULAÇÕES GROSSA, MÉDIA, FINA, SUPERFINA E EXTRAFINA, FLEXIVEIS. PACOTE COM 100 UNIDADES.
	PCT
	350
	 R$ 74,91 
	 R$26.218,50 

	149
	44795 - EDTA 500ML
	FR
	20
	 R$ 56,54 
	 R$1.130,80 

	150
	37278 - ESCAVADOR PARA DENTINA, Nº5
	Un
	10
	 R$ 15,41 
	 R$ 154,10 

	151
	37481 - ESCAVADOR PARA DENTINA, Nº11.5
	Un
	10
	 R$ 16,08 
	 R$ 160,80 

	152
	37478 - ESCAVADOR PARA DENTINA, Nº16
	Un
	10
	 R$ 15,64 
	 R$ 156,40 

	153
	10132 - ESCAVADOR PARA DENTINA, Nº17
	Un
	10
	 R$ 16,81 
	 R$ 168,10 

	154
	37479 - ESCAVADOR PARA DENTINA, Nº18
	Un
	10
	 R$ 14,60 
	 R$ 146,00 

	155
	10134 - ESCAVADOR PARA DENTINA, Nº19
	Un
	10
	 R$ 15,33 
	 R$ 153,30 

	156
	37480 - ESCAVADOR PARA DENTINA, Nº20
	Un
	50
	 R$ 15,27 
	 R$ 763,50 

	157
	37467 - ESCOVA ROBSON PARA PROFILAXIA ESPECIFICAÇÃO: ESCOVA COM CERDAS MACIAS, ARREDONDADAS, PARA PROFILAXIA. PONTA PRETA METÁLICA RETA.
	Un
	800
	 R$ 2,95 
	 R$ 2.360,00 

	158
	38207 - ESCOVA METÁLICA PARA LIMPEZA DE BROCAS
	Un
	15
	 R$ 15,84 
	 R$ 237,60 

	159
	44137 - ESCOVA DENTAL ADULTO, MACIA, COM PROTETOR DE CERDAS EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, EM PACOTES COM 50 UNIDADES.
	Un
	30.000
	 R$ 1,13 
	 R$ 33.900,00 

	160
	44138 - ESCOVA DENTAL INFANTIL, MACIA, COM PROTETOR DE CERDAS EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, EM PACOTES COM 50 UNIDADES.
	Un
	60.000
	 R$ 1,12 
	 R$ 67.200,00 

	161
	9902 - ESCULPIDOR HOLLEMBACK, Nº2
	Un
	3
	 R$ 12,74 
	 R$ 38,22 

	162
	40515 - ESPAÇADORES DIGITAIS: A, B, C, D CAIXA COM 4 UNIDADES.
	CX
	30
	 R$ 100,66 
	 R$ 3.019,80 

	163
	19020 - ESPÁTULA, Nº70
	Un
	15
	 R$ 17,35 
	 R$ 260,25 

	164
	19021 - ESPÁTULA, Nº72
	Un
	10
	 R$ 18,84 
	 R$ 188,40 

	165
	10145 - ESPÁTULA PARA RESINA, EM TITÂNIO, Nº2
	Un
	50
	 R$ 80,33 
	 R$ 4.016,50 

	166
	10249 - ESPELHO BUCAL, Nº3
	Un
	100
	 R$ 7,41 
	 R$ 741,00 

	167
	37468 - ESPELHO CLÍNICO, PLANO, Nº5
	Un
	800
	 R$ 9,64 
	 R$ 7.712,00 

	168
	9939 - ESPELHO DE TOUCADOR, COM CABO PLÁSTICO ESPECIFICAÇÃO: ESPELHO DE TOUCADOR COM CABO PLÁSTICO, DE TAMANHO 15 CM DE COMPRIMENTO E 10 CM DE LARGURA, PARA ATIVIDADES DE REVELAÇÃO DE PLACA BACTERIANA.
	Un
	10
	 R$ 32,57 
	 R$ 325,70 

	169
	37238 - ESPONJA HEMOSTÁTICA EM BLÍSTER. CAIXA COM 10 UNIDADES.
	Cax
	300
	 R$ 60,38 
	 R$ 18.114,00 

	170
	37484 - ESTOJO INOX 20CM X 10CM X 5CM
	Un
	5
	 R$ 123,16 
	 R$ 615,80 

	171
	37485 - ESTOJO INOX 26CM X 12CM X 6CM
	Un
	5
	 R$ 162,24 
	 R$ 811,20 

	172
	9864 - ESTOJO INOX, COM PERFURAÇÃO, 20CM X 10CM X 5CM
	Un
	5
	 R$ 134,13 
	 R$ 670,65 

	173
	9865 - ESTOJO INOX, COM PERFURAÇÃO, 26CM X 12CM X 6CM
	Un
	5
	 R$169,91 
	 R$ 849,55 

	174
	36977 - EUGENOL LIQUIDO, COM 20ML
	FR
	50
	 R$ 14,77 
	 R$ 738,50 

	175
	39156 - EVIDENCIADOR DE PLACA BACTERIANA, COM 120 PASTILHAS
	Un
	200
	 R$ 29,18 
	 R$ 5.836,00 

	176
	39155 - EVIDENCIADOR DE PLACA BACTERIANA, LIQUIDO, COM 30ML PLACA BACTERIANA LÍQUIDA, CONTENDO 30 ML, CADA FRASCO
	Un
	100
	 R$ 10,04 
	 R$ 1.004,00 

	177
	43774 - EXTIRPA NERVO, Nº8 COM 10 UNIDADES.
	Car
	1.000
	 R$ 32,03 
	 R$ 32.030,00 

	178
	43775 - EXTIRPA NERVO, Nº15 COM 10 UNIDADES.
	Car
	1.000
	 R$ 32,38 
	 R$ 32.380,00 

	179
	40516 - FELTRO PARA TAMBOREL DE LIMAS PACOTE COM 50 UNIDADES.
	PCT
	100
	 R$ 20,99 
	 R$ 2.099,00 

	180
	44796 - FILME RADIOGRÁFICO, OCLUSAL ESPECIFICAÇÃO: PELÍCULA PARA RADIOGRAFIA ODONTOLÓGICA, DE VELOCIDADE E F; QUANDO PROCESSADO AUTOMATICAMENTE COMPORTA-SE COM SENSIBILIDADE DO TIPO F (COM BASTANTE VELOCIDADE), REDUZINDO RADIAÇÃO PARA O PACIENTE, E COMPORTA-SE COMO TIPO E QUANDO PROCESSADO MANUALMENTE. EMBALAGEM COM 25 UNIDADES.
	Cax
	130
	 R$ 358,39 
	 R$ 46.590,70 

	181
	44141 - FILME RADIOGRÁFICO, TAMANHO 0, INFANTIL ESPECIFICAÇÃO: PELÍCULA PARA RADIOGRAFIA ODONTOLÓGICA, DE VELOCIDADE E F; QUANDO PROCESSADO AUTOMATICAMENTE COMPORTA-SE COM SENSIBILIDADE DO TIPO F (COM BASTANTE VELOCIDADE), REDUZINDO RADIAÇÃO PARA O PACIENTE, E COMPORTA-SE COMO TIPO E QUANDO PROCESSADO MANUALMENTE. EMBALAGEM COM 150 UNIDADES.
	CX
	60
	 R$ 262,01 
	 R$ 15.720,60 

	182
	44797 - FILME RADIOGRÁFICO, TAMANHO 2, ADULTO ESPECIFICAÇÃO: PELÍCULA PARA RADIOGRAFIA ODONTOLÓGICA, DE VELOCIDADE E F; QUANDO PROCESSADO AUTOMATICAMENTE COMPORTA-SE COM SENSIBILIDADE DO TIPO F (COM BASTANTE VELOCIDADE), REDUZINDO RADIAÇÃO PARA O PACIENTE, E COMPORTA-SE COMO TIPO E QUANDO PROCESSADO MANUALMENTE. EMBALAGEM COM 150 UNIDADES.
	Cax
	500
	 R$ 261,00 
	 R$ 130.500,00 

	183
	44143 - FIO DE SUTURA 3.0, AGULHA DE 20 MM DE CORPO TRIANGULAR ESPECIFICAÇÃO: FIO DE SEDA, NÃO ABSORVÍVEL, AGULHA DE 20 MM DE CORPO TRIANGULAR, ESTERILIZADO POR RAIOS GAMA.
	CX
	500
	 R$ 60,64 
	 R$ 30.320,00 

	184
	44144 - FIO DE SUTURA 4.0, AGULHA DE 20 MM DE CORPO TRIANGULAR ESPECIFICAÇÃO: FIO DE SEDA, NÃO ABSORVÍVEL, AGULHA DE 20 MM DE CORPO TRIANGULAR, ESTERILIZADO POR RAIOS GAMA.
	CX
	100
	 R$ 59,72 
	 R$ 5.972,00 

	185
	40518 - FIO DE SUTURA CATGUT, SIMPLES AGULHADO, CALIBRE 4-0 ESPECIFICAÇÃO: FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES AGULHADO, CALIBRE 4-0, 75 CM DE COMPRIMENTO, AGULHA DE SECÇÃO TRIANGULAR, COM CURVATURA 3/8 COM COMPRIMENTO DE 20 MM. CAIXA COM 24 ENVELOPES.
	CX.
	15
	 R$ 119,49 
	 R$ 1.792,35 

	186
	36846 - FIO DENTAL, COM 100 METROS FIO DENTAL COM PARAFINA. ROLO DE 100 METROS.
	Rol
	500
	 R$ 3,94 
	 R$ 1.970,00 

	187
	44798 - FIO ORTODÔNTICO 0,5
	Un
	10
	 R$ 11,04 
	 R$ 110,40 

	188
	37527 - FITA MATRIZ DE AÇO 0,05 X 5 ESPECIFICAÇÃO: USADAS COM PORTA MATRIZ PARA RESTAURAÇÕES EM RESINA OU AMALGAMA DE PRATA. COM 5MM DE LARGURA.
	Un
	400
	 R$ 2,07 
	 R$ 828,00 

	189
	37490 - FITA MATRIZ DE AÇO 0,05 X 7 ESPECIFICAÇÃO: USADAS COM PORTA MATRIZ PARA RESTAURAÇÕES EM RESINA OU AMALGAMA DE PRATA. COM 5MM DE LARGURA.
	Un
	400
	 R$ 2,10 
	 R$ 840,00 

	190
	43785 - FITA MATRIZ POLIÉSTER ESPECIFICAÇÃO: TIRA TRANSPARENTE DE POLIÉSTER, TAMANHO 10MM X 120MM X 0,05MM. COM 50 UNIDADES. CADA UNIDADE REPRESENTA UM PACOTE COM 50 UNIDADES.
	PCT
	500
	 R$ 2,21 
	 R$ 1.105,00 

	191
	44799 - FIXADOR CONCENTRADO, 2,08L LÍQUIDO PARA FIXAÇÃO DE RADIOGRAFIA. EMBALAGEM COM 2,08L, DILUÍDO EM 9,5L.
	L
	10
	 R$ 242,00 
	 R$ 2.420,00 

	192
	36782 - FIXADOR PARA RAIO X ODONTOLÓGICO, 475ML FRASCO COM 475ML.
	Un
	400
	 R$ 23,93 
	 R$ 9.572,00 

	193
	9900 - FLÚOR TÓPICO EM GEL TIXOTRÓPICO ESPECIFICAÇÃO: FLÚOR TÓPICO ACIDULADO, GEL, TIXOTRÓPICO,  1,23 % C/ AÇÃO EM 1 MINUTO, C/ 200 ML.  COM SABOR.
	FR
	600
	 R$ 7,67 
	 R$ 4.602,00 

	194
	10165 - FÓRCEPS, ADULTO, Nº16
	Un
	6
	 R$ 139,69 
	 R$ 838,14 

	195
	44780 - FÓRCEPS, ADULTO, Nº65
	Un
	6
	 R$ 116,41 
	 R$ 698,46 

	196
	10146 - FÓRCEPS, ADULTO, Nº69
	Un
	6
	 R$ 115,51 
	 R$ 693,06 

	197
	10187 - FÓRCEPS, ADULTO, Nº150
	Un
	6
	 R$ 113,65 
	 R$ 681,90 

	198
	10173 - FÓRCEPS, ADULTO, Nº151
	Un
	6
	 R$ 122,33 
	 R$ 733,98 

	199
	10164 - FÓRCEPS, ADULTO, Nº17
	Un
	6
	 R$ 114,54 
	 R$ 687,24 

	200
	10160 - FÓRCEPS, ADULTO, Nº18 L
	Un
	6
	 R$ 117,64 
	 R$ 705,84 

	201
	10159 - FÓRCEPS, ADULTO, Nº18 R
	Un
	6
	 R$ 111,17 
	 R$ 667,02 

	202
	10298 - FÓRCEPS, INFANTIL, Nº16
	Un
	6
	 R$ 105,62 
	 R$ 633,72 

	203
	10297 - FÓRCEPS, INFANTIL, Nº150
	Un
	6
	 R$ 110,39 
	 R$ 662,34 

	204
	36946 - FÓRCEPS, INFANTIL, Nº151
	Un
	6
	 R$ 105,51 
	 R$ 633,06 

	205
	37469 - FORMOCRESOL, 10ML ESPECIFICAÇÃO: SOLUÇÃO DE FORMOCRESOL DILUÍDO 1:5
	Un
	35
	 R$ 8,91 
	 R$ 311,85 

	206
	44800 - FORMOL, 10% EMBALAGEM DE 1 LITRO.
	L
	3
	 R$ 29,81 
	 R$ 89,43 

	207
	10180 - GORRO DESCARTÁVEL, DE AMARRAR PROTEÇÃO PARA OS CABELOS, DE AMARRAR. PACOTE COM 100 UNIDADE
	PCT
	100
	 R$ 31,25 
	 R$ 3.125,00 

	208
	37689 - GRAMPO ISOLAMENTO ABSOLUTO W8A EM AÇO INOX, SEM CROMAGEM
	Un
	3
	 R$ 18,18 
	 R$ 54,54 

	209
	10147 - GRAMPO PARA ISOLAMENTO, Nº200 EM AÇO INOX, NÃO CROMADO.
	Un
	3
	 R$ 15,90 
	 R$ 47,70 

	210
	10148 - GRAMPO PARA ISOLAMENTO, Nº201 EM AÇO INOX, NÃO CROMADO.
	Un
	3
	 R$ 20,68 
	 R$ 62,04 

	211
	10149 - GRAMPO PARA ISOLAMENTO, Nº206 EM AÇO INOX, NÃO CROMADO.
	Un
	3
	 R$ 20,60 
	 R$ 61,80 

	212
	10151 - GRAMPO PARA ISOLAMENTO, Nº208 EM AÇO INOX, NÃO CROMADO.
	Un
	3
	 R$ 16,52 
	 R$ 49,56 

	213
	10150 - GRAMPO PARA ISOLAMENTO, Nº26 EM AÇO INOX, NÃO CROMADO.
	Un
	3
	 R$ 18,42 
	 R$ 55,26 

	214
	10228 - GRAMPO PARA ISOLAMENTO, Nº205 EM AÇO INOX, NÃO CROMADO.
	Un
	10
	 R$ 17,68 
	 R$ 176,80 

	215
	10230 - GRAMPO PARA ISOLAMENTO, Nº210 EM AÇO INOX, NÃO CROMADO.
	Un
	10
	 R$ 18,36 
	 R$ 183,60 

	216
	10231 - GRAMPO PARA ISOLAMENTO, Nº211 EM AÇO INOX, NÃO CROMADO.
	Un
	10
	 R$18,36 
	 R$183,60 

	217
	10222 - GRAMPO PARA ISOLAMENTO, Nº212 EM AÇO INOX, NÃO CROMADO.
	Un
	10
	 R$ 16,12 
	 R$ 161,20 

	218
	10248 - GRAMPO PARA REVELAÇÃO DE RADIOGRAFIAS EM AÇO INOX
	Un
	45
	 R$ 8,80 
	 R$ 396,00 

	219
	39092 - GUARDANAPO DE PAPEL, 33CM X 33CM GUARDANAPO DE PAPEL 33CMX 33CM, FOLHA DUPLA, ALTA ABSORÇAO, COM 50 UNIDADES, COM LAUDO MICROBIOLÓGICO
	PCT
	7.800
	 R$ 4,15 
	 R$ 32.370,00 

	220
	40524 - HEMOSTÁTICO ABSORVÍVEL À BASE DE CELULOSE OXIDADA REGENERADA, TAMANHO 5,1 CM X 7,6 CM CAIXA COM 12 ENVELOPES
	CX.
	60
	 R$ 54,35 
	 R$ 3.261,00 

	221
	44801 - HIDRÓXIDO DE CALCIO PA, COM 10 GRAMAS
	Un
	40
	 R$ 6,74 
	 R$ 269,60 

	222
	36908 - Hipoclorito de sódio a 1% c/ 1000ml SOLUÇÃO USADA COMO DESINFETANTE E COMO AGENTE ALVEJANTE ,FRASCO DE  01 LITRO
	FR
	450
	 R$ 6,08 
	 R$ 3.736,00 

	223
	44247 - IODOFÓRMIO 1/5 SUBSTÂNCIA ANTISSÉPTICA UTILIZADA EM ODONTOPEDIATRIA. FRASCO COM 10 GRAMAS.
	Un
	40
	 R$ 41,47 
	 R$ 1.658,80 

	224
	44781 - INSTRUMENTAL DE FRAHM (ESCULPIDORES DE FRAHM)
	Un
	5
	 R$ 15,83 
	 R$ 79,15 

	225
	36907 - KIT ENDODÔNTICO (SERINGA LUER 5ML + PONTA SUGADORA METÁLICA + CÂNULAS ASPIRADORAS Nº6, Nº10, Nº20)
	KIT
	40
	 R$ 48,58 
	 R$ 1.943,20 

	226
	40528 - LÂMINA DE BISTURI, Nº15 C EM AÇO CARBONO. CAIXA COM 100 UNIDADES.
	CX.
	12
	 R$ 51,64 
	 R$ 619,68 

	227
	15573 - LAMPARINA A ALCOOL
	Un
	2
	 R$ 57,99 
	 R$ 115,98 

	228
	37226 - LENÇO UMEDECIDO EM SOLUÇÃO DE DIGLUCONATO DE CLOREXIDINE EMBALAGEM COM 80 LENÇOS.
	PCT
	1.500
	 R$ 31,71 
	 R$ 47.565,00 

	229
	42130 - LENÇOL DE BORRACHA PARA ISOLAMENTO ABSOUTO 13/13CM; CAIXA COM 26 UNIDADES.
	CX.
	120
	 R$ 29,80 
	 R$ 3.576,00 

	230
	44145 - LENTULO DE 1ª SÉRIE, 21 MM CAIXA COM 06 UNIDADES.
	CX
	30
	 R$  42,65 
	 R$ 1.279,50 

	231
	42904 - LENTULO DE 1ª SÉRIE, 25 MM CAIXA COM 06 UNIDADES.
	Cax
	30
	 R$ 42,65 
	 R$ 1.279,50 

	232
	44146 - LENTULO DE 2ª SÉRIE, 21 MM CAIXA COM 06 UNIDADES.
	CX
	30
	 R$ 46,58 
	 R$ 1.397,40 

	233
	42905 - LENTULO DE 2ª SÉRIE, 25 MM CAIXA COM 06 UNIDADES.
	Cax
	30
	 R$ 56,58 
	 R$ 1.697,40 

	234
	10328 - LIMA P/ OSSO
	Un
	5
	 R$ 61,69 
	 R$ 308,45 

	235
	39163 - LIMA EXTRA-SÉRIE MAILLEFER Nº 6 21MM
	CX.
	30
	 R$ 24,46 
	 R$ 733,80 

	236
	42907 - Limas flexofile # 15 em 21mm .Caixa com 06 unidades.
	Cax
	100
	 R$ 48,62 
	 R$ 4.862,00 

	237
	37471 - Lima flexofile(1º série) 21mm
	CX.
	300
	 R$ 47,60 
	 R$ 14.280,00 

	238
	38816 - Lima flexofile (1° série ) 25mm CAIXA COM 6 UNIDADES
	Cax
	200
	 R$ 89,39 
	 R$ 17.878,00 

	239
	42908 - Limas K  NiTi Flex 21mm-1° série. Caixa com 06 unidades.
	Cax
	50
	 R$ 180,92 
	 R$ 9.046,00 

	240
	42909 - Limas K  NiTi Flex 25mm-1° série. Caixa com06 unidades.
	Cax
	50
	 R$ 179,26 
	 R$ 8.963,00 

	241
	44803 - LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL N° 6,5 EM LÁTEX,ANATÔMICA,PULVERIZADA COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL À BASE DE MILHO DE ALTA SENSIBILIDADE, CAIXA COM 50 PARES
	CX.
	20
	 R$ 131,88 
	 R$ 2.637,60 

	242
	44804 - LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL N° 7,0 EM LÁTEX,ANATÔMICA,PULVERIZADA COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL À BASE DE MILHO DE ALTA SENSIBILIDADE  CAIXA COM 50 PARES
	CX.
	20
	 R$ 122,88 
	 R$ 2.457,60 

	243
	40537 - LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº 7,5 EM LÁTEX, ANATÔMICA, PULVERIZADA COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL À BASE DE MILHO DE ALTA SENSIBILIDADE, CAIXA COM 50 PARES
	Cax
	20
	 R$ 126,00 
	 R$ 2.520,00 

	244
	40536 - LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL N 8.0 EM LÁTEX, ANATÔMICA, PULVERIZADA COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL À BASE DE MILHO DE ALTA SENSIBILIDADE, CAIXA COM 50 PARES
	CX.
	20
	 R$ 133,63 
	 R$ 2.672,60 

	245
	44149 - LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO G SEM TALCO (HIPOALERGÊNICA), CAIXA COM 50 PARES.
	Cax
	150
	 R$ 44,62 
	 R$ 6.693,00 

	246
	43786 - LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO M SEM TALCO(HIPOALERGÊNICA), CAIXA COM 50 PARES
	CX
	200
	 R$ 4,53 
	 R$ 8.906,00 

	247
	10183 - LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO P SEM TALCO (HIPOALERGÊNICA), CAIXA COM 50 PARES
	CX
	300
	 R$ 46,56 
	 R$ 13.968,00 

	248
	44150 - LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO PP SEM TALCO (HIPOALERGÊNICA), CAIXA COM 50 PARES
	Cax
	300
	 R$ 49,91 
	 R$ 14.973,00 

	249
	9934 - MACRO ARCADA INFERIOR DE ADULTO EM RESINA ACRÍLICA ( PARA ORIENTAÇÃO E DEMONSTRAÇÃO DE ESCOVAÇÃO DENTÁRIA ).
	Un
	5
	 R$ 327,32 
	 R$ 1.636,60 

	250
	9935 - MACRO ESCOVA DENTAL ( PARA ORIENTAÇÃO E DEMONSTRAÇÃO DE ESCOVAÇÃO DENTÁRIA )
	Un
	5
	 R$ 68,00 
	 R$ 340,00 

	251
	37474 - Macro modelo de arcada infantil articulado em acrílico
	Un
	5
	 R$ 260,64 
	 R$ 1.303,20 

	252
	10267 - MANDRIL PARA DISCO DE LIXA
	Un
	400
	 R$ 46,07 
	 R$ 18.428,00 

	253
	42134 - MARTELO Martelo Mead 200gr.
	Un
	2
	 R$ 87,10 
	 R$ 174,20 

	254
	44805 -  Máscara descartável, com tripla camada, não estéril, 100% polipropileno, na cor branca, pacote com, no mínimo, 50 unidades.
	PCT
	1.500
	 R$ 22,03 
	 R$ 33.045,00 

	255
	40538 - MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL, ANTIALÉRGICA, HIDRO-REPELENTE, COM TRIPLA CAMADA COM FILTRO BACTERIANO COM TIRAS DE ALTA RESISTÊNCIA DE 40 CM PARA AMARRAR ( CAIXA COM 50 )
	CX.
	400
	 R$ 19,97 
	 R$ 7.988,00 

	256
	44151 - MOLDEIRA DESCARTÁVEL COM BASE DE CERA.   CX  COM 24 UNIDADES
	CX
	300
	 R$ 35,64 
	 R$ 10.692,00 

	257
	36780 - Óculos de Proteção COM LENTE ÚNICA EM POLICARBONATO, COM HASTES AJUSTÁVEIS DIRETAMENTE NO CORPO DA LENTE. HASTES EM NYLON  COM MOVIMENTO TELESCÓPICO
	Un
	100
	 R$ 6,73 
	 R$ 673,00 

	258
	37943 - OLEO SPRAY ALTA/BAIXA ROTAÇÃO C/ BICO APLICADOR
	FR
	300
	 R$ 33,49 
	 R$ 10.047,00 

	259
	44152 - PAPAÍNA: GEL À BASE DE PAPAÍNA UTILIZADO PARA A REMOÇÃO QUÍMICO-MECÂNICA DA CÁRIE
	Un
	10
	 R$ 174,08 
	 R$ 1.740,80 

	260
	42910 - PAPEL CARBONO PARA  ARTICULAÇÃO COM  10 25 MM X 110 MM bloco com 10 tiras, fino
	BL
	500
	 R$ 7,16 
	 R$ 3.580,00 

	261
	42913 - Papel grau cirurgico para esterelização 60 g/m2 , 150mmX 100m
	Un
	20
	 R$ 99,66 
	 R$ 1.993,20 

	262
	42911 - PAPEL GRAU CIRURGICO PARA ESTERELIZAÇÃO 60 G/M2 , 50MMX100M
	Un
	20
	 R$ 49,35 
	 R$ 987,00 

	263
	42912 - Papel grau cirurgico para esterelização 60 g/m2 , 80mmX100m
	Un
	20
	 R$ 58,42 
	 R$ 1.168,40 

	264
	9946 - PARAMONOCLOROFENOL  CANFORADO LIQ 20 ML
	FR
	50
	 R$ 10,42 
	 R$ 521,00 

	265
	37947 - Pasta Maisto c/ 10g
	Un
	50
	 R$ 25,95 
	 R$1.297,50 

	266
	9863 - PASTA PROFILÁTICA COM FLÚOR 90 GRAMAS
	Un
	600
	 R$ 7,59 
	 R$ 4.554,00 

	267
	9927 - PAVIO DE ALGODÃO PARA LAMPARINA À ALCOOL COM 10 UN.
	PCT
	3
	 R$ 13,54 
	 R$ 40,62 

	268
	37272 - Pedra de afiar granulação fina
	Un
	50
	 R$ 47,02 
	 R$ 2.351,00 

	269
	44807 - PEDRA POMES ESPECIFICAÇÃO: PEDRA POMES DE GRANULAÇÃO MÉDIA USADA PARA POLIMENTO DENTAL. (EMBALAGEM COM 100GR)
	Un
	110
	 R$ 6,07 
	 R$ 667,70 

	270
	10157 - PERFURADOR P/ DIQUE AINSWORTH
	Un
	2
	 R$ 118,17 
	 R$ 236,34 

	271
	10299 - PINÇA ANATÔMICA 15 CM
	Un
	2
	 R$ 20,76 
	 R$ 41,52 

	272
	10301 - PINÇA BACKHAUS 13 CM
	Un
	2
	 R$ 49,40 
	 R$ 98,80 

	273
	10156 - PINÇA CLÍNICA Nº 17
	Un
	80
	 R$ 20,72 
	 R$ 1.657,60 

	274
	10300 - PINÇA DIETRICH 15 CM
	Un
	2
	 R$ 103,37 
	 R$ 206,74 

	275
	10252 - PINÇA KELLY CURVA 14CM. MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. TAMANHO: 14CM. EMBALAGEM: PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. GARANTIA: 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
	Un
	3
	 R$ 50,08 
	 R$ 150,00 

	276
	10253 - PINÇA KELLI RETA,14 CM , DELICADA
	Un
	3
	 R$ 47,33 
	 R$ 141,99 

	277
	40541 - PINÇA MOSQUITO CURVA 12 CM DELICADA
	Un
	3
	 R$ 37,52 
	 R$ 112,56 

	278
	40542 - PINÇA MOSQUITO RETA 12 CM DELICADA
	Un
	3
	 R$ 40,31 
	 R$ 120,93 

	279
	10155 - PINÇA PORTA - GRAMPOS
	Un
	3
	 R$ 113,78 
	 R$ 341,34 

	280
	37487 - Placa de vidro 15x8cm
	Un
	15
	 R$ 17,81 
	 R$ 267,15 

	281
	36660 - Ponta Acabamento Shofu nº 241
	Un
	50
	 R$ 24,70 
	 R$ 1.235,00 

	282
	44153 - PONTA DE ACABAMENTO Nº 244  ESPECIFICAÇÃO: PONTAS DE ACABAMENTO FABRICADA EM ÓXIDO DE ALUMÍNIO MICROGRANULADO.TIPO SHOFU
	Un
	50
	 R$ 19,19 
	 R$ 959,50 

	283
	44808 - PONTA DE ACABAMENTO Nº 248 ESPECIFICAÇÃO: PONTAS DE ACABAMENTO FABRICADA EM ÓXIDO DE ALUMÍNIO MICROGRANULADO.TIPO SHOFU
	Un
	50
	 R$ 19,19 
	 R$ 959,50 

	284
	44813 - PONTA ULTRASSON MODELO 10 P . ENCAIXE UNIVERSAL
	Un
	15
	 R$ 162,80 
	 R$ 2.442,00 

	285
	18448 - PONTA DE ULTRASSOM MODELO 01
	Un
	15
	 R$ 182,56 
	 R$ 2.738,40 

	286
	44154 - PORTA AMALGAMA DE PLASTICO
	Un
	5
	 R$ 22,58 
	 R$ 112,90 

	287
	42914 - PORTA  AGULHA Crile Wood com widea, 16cm
	Un
	6
	 R$ 141,27 
	 R$ 847,62 

	288
	10158 - PORTA AGULHA MAYO 14/15 CM MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. TAMANHO: 14/15 CM. EMBALAGEM: PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. GARANTIA: 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
	Un
	6
	 R$ 46,64 
	 R$ 279,84 

	289
	10332 - PORTA-AGULHA CASTRO VIEJO PONTA VÍDEA
	Un
	1
	 R$ 295,47 
	 R$ 295,47 

	290
	10234 - PORTA - ALGODÃO EM INOX
	Un
	10
	 R$ 74,00 
	 R$ 740,00 

	291
	10175 - PORTA - MATRIZ DE AÇO MODELO IVORV
	Un
	20
	 R$ 37,50 
	 R$ 750,00 

	292
	10233 - PORTA - RESÍDUOS EM INOX
	Un
	10
	 R$ 42,56 
	 R$ 425,60 

	293
	40546 - POSICIONADOR DE PELÍCULAS RADIOGRÁFICAS PARA ADULTO autoclaváveis, conjunto com 4 posicionadores.
	Un
	10
	 R$ 80,34 
	 R$ 803,40 

	294
	44155 - POSICIONADOR DE PELÍCULAS RADIOGRÁFICAS (INFANTIL) , AUTOCLAVÁVEIS, CONJUNTO COM 4 POSICIONADORES.
	Un
	10
	 R$ 82,86 
	 R$ 828,60 

	295
	40547 - POTE DAPPIN PLÁSTICO
	Un
	25
	 R$ 2,86 
	 R$ 71,50 

	296
	43790 - PROPILENOGLICOL FRASCO 250ML
	Un
	30
	 R$ 12,48 
	 R$ 374,40 

	297
	10399 - PROTETOR FACIAL DE CABEÇA PARA PROFILAXIA
	Un
	4
	 R$ 45,06 
	 R$ 180,24 

	298
	10294 - PUNCH PARA BIPSIA DE MUCOSA ORAL EM AÇO INOX COM 6 MM DIÂMETRO
	Un
	2
	 R$ 95,68 
	 R$ 191,36 

	299
	9949 - RÉGUA ENDODÔNTICA  METÁLICA
	Un
	5
	 R$ 17,64 
	 R$ 88,20 

	300
	43791 - REMOVEDOR DE MANCHAS DENTAIS LÍQUIDO  30 ML
	Un
	50
	 R$ 30,58 
	 R$ 1.529,00 

	301
	44156 - RESINA FOTOATIVADA NAS COR A3  ESPECIFICAÇÃO: RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL COM MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA, COM 71% EM VOLUME, TAMANHO MÉDIO DAS PARTÍCULAS ENTRE 0,01 A 3,5 MICRONS E MATRIZ ORGÂN PARA USO EM DENTES ANTERIORES E POSTERIORES.
	Un
	300
	 R$ 46,73 
	 R$ 14.019,00 

	302
	44157 - RESINA FOTOATIVADA NAS COR B1  ESPECIFICAÇÃO: RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL COM MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA, COM 71% EM VOLUME, TAMANHO MÉDIO DAS PARTÍCULAS ENTRE 0,01 A 3,5 MICRONS E MATRIZ ORGÂN PARA USO EM DENTES ANTERIORES E POSTERIORES.
	Un
	150
	 R$ 54,46 
	 R$ 8.169,00 

	303
	43793 - RESINA FOTOATIVA nas cores  A3,5  Especificação: Resina fotopolimerizável com matriz inorgânica de Zircônia/Sílica, com 71% em volume, tamanho médio das partículas entre 0,01 a 3,5 microns e matriz or ERIORES E POSTERIORES
	Un
	150
	 R$ 47,81 
	 R$ 7.171,50 

	304
	44158 - RESINA FOTOATIVADA NAS CORES  A3,5  ESPECIFICAÇÃO: RESINA RESTAURADORA FOTOATIVADA MICROHÍBRIDA  ESMALTE COM NANOTECNOLOGIA QUE SEJA RADIOPACA PELA AÇÃO DE CRISTAIS DE BÁRIO ATOMIZADOS, COM TAMANHO MÉ
	Un
	150
	 R$ 39,11 
	 R$ 5.866,50 

	305
	43794 - RESINA FOTOATIVA nas cores  B2 Especificação: Resina fotopolimerizável com matriz inorgânica de Zircônia/Sílica, com 71% em
	Un
	250
	 R$ 49,43 
	 R$ 12.357,50 

	306
	44159 - FOTOATIVADA NAS CORES  B2  ESPECIFICAÇÃO: RESINA RESTAURADORA FOTOATIVADA MICROHÍBRIDA  ESMALTE COM NANOTECNOLOGIA QUE SEJA RADIOPACA PELA AÇÃO DE CRISTAIS DE BÁRIO ATOMIZADOS, COM TAMANHO MÉDIO DE PA
	Un
	400
	 R$ 47,49 
	 R$ 18.996,00 

	307
	37265 - Resina Composta Micrihibrida Fotopolimerizavel C2
	Un
	250
	 R$ 33,17 
	 R$ 8.292,50 

	308
	36984 - Resina Composta Micrihibrida Fotopolimerizavel A2 radiopaca,com tamanho médio das partículas de 0,5 micrômetro; que contenha cristais de bário atomizados, que possua fluorescência, que não adira ao instrumental, apresentada em seringas de 4gr.
	Un
	180
	 R$ 40,21 
	 R$ 7.237,80 

	309
	43792 - RESINA FOTOATIVA nas cores A2  Especificação: Resina restauradora fotoativada microhíbrida  esmalte com nanotecnologia que seja radiopaca pela ação de cristais de bário atomizados, com tamanho médio d
	Un
	180
	 R$ 51,72 
	 R$ 9.309,60 

	310
	43796 - RESINA FOTOATIVA nas cores C2 Especificação: Resina fotopolimerizável com matriz inorgânica de Zircônia/Sílica, co
	Un
	150
	 R$ 48,86 
	 R$ 7.329,00 

	311
	37092 - Restaurador Provisório c/ Flúor c/ 20g CONTENDO SULFATO DE CÁLCIO, ÓXIDO DE ZINCO, ETIL METACRILATO, SULFATO DE BÁRIO
	Un
	200
	 R$ 44,00 
	 R$ 8.800,00 

	312
	43797 - REVELADOR RADIOLOGICO "REVELADOR CONCENTRADO  Especificação: Líquido para revelação de radiografia; embalagem com 2,08 L diluído em 9,5 L.  "
	Un
	10
	 R$ 186,51 
	 R$ 1.865,10 

	313
	36662 - Revelador p/ Raio X c/ 475ml
	FR
	500
	 R$ 26,00 
	 R$ 13.000,00 

	314
	36847 - Roletes de algodão c/ 100un
	PCT
	4.000
	 R$ 3,92 
	 R$ 15.680,00 

	315
	37255 - Saca brocas UNIVERSAL
	Un
	10
	 R$ 38,43 
	 R$ 384,30 

	316
	36663 - Selante de Fóssulas Fissuras fotopolimerizável
	Cax
	60
	 R$31,97 
	 R$1.918,20 

	317
	10161 - SERINGA CARPULE. INOX.
	Un
	50
	 R$ 66,61 
	 R$ 3.330,50 

	318
	10162 - SINDESMÓTOMO
	Un
	10
	 R$ 20,85 
	 R$ 208,50 

	319
	10219 - SOLUÇÃO DESOXIDANTE ( CROSTAS E OXIDAÇÃO ) PARA MATERIAL ODONTOLÓGICO A BASE DE ÁCIDO FOSFÓRICO 500 ML
	FR
	200
	 R$ 46,85 
	 R$ 9.370,00 

	320
	37377 - Solução hemostática 10ml
	FR
	60
	 R$ 21,19 
	 R$ 1.271,40 

	321
	10258 - SONDA EXPLORADA N .5
	Un
	100
	 R$ 14,56 
	 R$1.456,00 

	322
	10262 - SPRAY PARA TESTE VITAL-50 ( BUTANO, ETANOL, BENZOATO DE SÓDIO, ÁGUA E ESSÊNCIA )
	Un
	80
	 R$ 45,82 
	 R$3.665,60 

	323
	42915 - SUGADOR CIRÚRGICO DESCARTÁVEL Pacote com 20 unidades
	PCT
	300
	 R$34,92 
	 R$ 10.476,00 

	324
	36664 - Sugador Descartavel c/ 40
	PCT
	2.000
	 R$ 55,55 
	 R$111.100,00 

	325
	43798 - SUSPENSÃO OTOLOGICA Especificação: Associação de hidrocortisona  sulfato de neomicina+ sulfato de polimixina &#946;.
	Un
	100
	 R$ 27,11 
	 R$ 2.711,00 

	326
	36783 - TAÇA DE BORRACHA
	Un
	500
	 R$ 2,39 
	 R$1.195,00 

	327
	10333 - TESOURA CASTRO VIEJO
	Un
	2
	 R$ 130,00 
	 R$ 260,00 

	328
	10320 - TESOURA DE SPENCER 11 CM
	Un
	5
	 R$ 54,67 
	 R$ 273,35 

	329
	10319 - TESOURA GOLDMAN FOX CURVA 13 CM
	Un
	5
	 R$ 51,49 
	 R$ 257,45 

	330
	10163 - TESOURA IRIS RETA 12 CM. MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. TAMANHO: 11 A 12CM. EMBALAGEM: PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. GARANTIA: 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
	Un
	80
	 R$ 36,31 
	 R$ 2.904,80 

	331
	10232 - TESOURA METZENBAUM DELICADA CURVA , 14 CM
	Un
	10
	 R$ 57,30 
	 R$ 573,00 

	332
	40549 - TIRA DE AÇO PARA ACABAMENTO DE AMÁLGAMA COM 12 UNIDADES
	CX.
	150
	R$ 11,28
	 R$ 1.692,00 

	333
	37496 - Tira de lixa de papel para acabamento dental 150 u
	Cax
	250
	 R$ 23,18 
	 R$ 5.795,00 

	334
	39173 - TOUCA DESCARTÁVEL C/100
	PCT
	650
	 R$ 19,55 
	 R$ 12.707,50 

	335
	36665 - Tricresol Formolina Liquido c/ 10ml
	FR
	80
	 R$ 9,22 
	 R$ 737,60 

	336
	36666 - Verniz Cavitario c/ 10ml
	FR
	15
	 R$ 18,61 
	 R$ 279,15 

	337
	10172 - VERNIZ FLUORETADO PARA SENSIBILIDADE DENTINÁRIA
	FR
	100
	 R$ 31,00 
	 R$ 3.100,00 

	338
	65039 - CONE DE PAPEL ABSORVENTE Nº 45.
	CX
	200
	 R$ 32,22 
	 R$ 6.444,00 

	339
	65040 - CONE DE PAPEL ABSORVENTE 2ª SÉRIE.
	CX
	300
	 R$ 31,47 
	 R$ 9.441,00 

	340
	65041 - SOLUÇÃO DE CLOREXIDINA 2% 250 ML.
	FR
	20
	 R$ 27,00 
	R$ 540,00

	341
	43765 - BROCA DIAMANTADA, Nº1012 BROCA DIAMANTADA, ESFÉRICA, PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA E COM GRÃOS DE DIAMANTE NATURAL DE DIMENSÕES CONTROLADAS.
	Un
	800
	 R$ 4,81 
	 R$ 3.848,00 

	VALOR TOTAL
	R$2.966.078,50


4. AMOSTRAS DOS PRODUTOS:

4.1. Após o término da sessão da fase de lances, caso os fiscais de contrato sintam a necessidade, será solicitado a empresas vencedoras que enviem as amostras, ou catálogo de amostras, dos itens os quais estão concorrendo no prazo de 03 (três) dias úteis;

4.2. As empresas que não entregarem as amostras ou catálogo de amostras estarão, automaticamente, desclassificadas.

4.3. As amostras devem ser enviadas para o Setor de Administração de materiais (SAM) - Rua Leodegario Pedro Silva, 150, Imarui - Itajaí - SC – CEP 88305-600;

4.4. O catálogo de amostras deve ser enviado para o e-mail odontosam@itajai.sc.gov.br; 

4.5. Todos os custos das amostras, assim como o seu envio, são de responsabilidade da CONTRATADA; 

5. ENTREGA DOS PRODUTOS: 

5.1. Os materiais odontológicos deverão ser entregues no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados a partir da data da expedição da Autorização de Fornecimento (AF) pela Secretaria Municipal de Saúde (SMS);

5.2. A entrega dos materiais odontológicos deverá ser realizada nos dias úteis, no horário das 8:00 – 11:30 e 13:30 – 16:30, no Setor de Administração de Materiais (SAM) da SMS, localizado na Rua Leodegário Pedro da Silva, nº 150, Imaruí – Itajaí/SC;

5.3. Caso a empresa fornecedora constatar a possibilidade de não cumprimento do prazo previsto na cláusula 5.1, deverá, antes de excedido o respectivo prazo, apresentar justificativa com a data de entrega dos referidos medicamentos. A justificativa deverá ser protocolada na SMS com o fiscal do contrato e será encaminhada para análise da Assessoria Jurídica;

5.4. A entrega dos produtos fora do prazo só será admitida se decorrente de casos fortuitos como, por exemplo, acidentes, incêndios, inundações, alagamentos ou, no caso de importação, outros eventuais atrasos a serem analisados pela Assessoria Jurídica da SMS;

6. FORMA DE PAGAMENTO:
6.1. O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal com os produtos descritos detalhadamente;

6.2.  Deverá constar na Nota Fiscal, no campo observações, o número da AF;

6.3. O Fundo Municipal de Saúde reserva-se ao direito de somente efetuar o pagamento à empresa ganhadora, quando esta houver cumprido a entrega da totalidade dos produtos solicitados.

7.  OBRIGAÇÕES DA EMPRESA:
7.1. Todos os pedidos de: realinhamento/reequilíbrio, desistência ou falta de fornecimento só terá validade (para caráter de análise) quando exercido antes do recebimento da autorização de fornecimento, pré empenho ou empenho ou seja, pedidos após documento oficial do SMS não terão validade para o pedido já enviado.

7.2. Todos os pedidos de realinhamento/reequilíbrio, desistência ou falta de fornecimento, deverão ser protocolados na Prefeitura Municipal de Itajaí na Secretaria de Governo/Departamento de Contratos e Licitações/SEGOV. 

7.3.  A empresa ganhadora deverá, obrigatoriamente, obedecer na íntegra os critérios e especificações técnicas contidas neste edital e anexos;

7.4. Os itens deverão ser entregues separados por lote e datas de validade, com as respectivas quantidades expressas na nota fiscal. 
7.5.  O transporte dos produtos deve ser feito conforme instruções de acondicionamento do fabricante, a fim de garantir a segurança e qualidade dos produtos; 

7.6.  Não serão aceitos produtos cujas embalagens apresentem sinais de violação, aderência ao produto, umidade ou inadequação em relação ao conteúdo, e não estiverem devidamente identificados;

7.7.  Todos os produtos deverão estar dentro do prazo de validade, e ainda serão trocados caso estejam com o prazo de validade vencida;

7.8.  Todos os itens serão submetidos a uma rigorosa avaliação técnica do produto em sua entrega, onde será verificada a especificação de acordo com o edital e a qualidade e garantia, caso o (s) produto (s) seja (m) de má qualidade, ou que não atenda as especificações exigidas no edital o produto (s) será devolvido à empresa ganhadora, e a mesma terá que repô-lo (s) no prazo máximo de 03(três) dias corridos;

7.9.  As empresas deverão identificar a marca dos produtos em suas propostas;

7.10. Todos os itens deverão ter seu documento de registro na ANVISA que deve ser apresentado na HABILITAÇÃO. Conforme ampara a Lei N° 6.360 de 1976, Título II, os registros vencidos com seus respectivos protocolos serão aceitos, desde que tenham sido datados e protocolados no mínimo 06 (seis) meses antes do vencimento e acompanhados do Certificado de Registro de Produtos antigos, para a devida comprovação, de acordo com legislação vigente;

7.11.  No caso de uma posterior negação da ANVISA ao registro durante o prazo de validade do Pregão, a empresa deverá imediatamente comunicar à SMS a suspensão de entrega dos itens à comunidade. A empresa vencedora será a responsável pelo recolhimento imediato de todos os itens já entregues e pela disponibilização de outra marca para a continuidade do atendimento aos usuários do SUS. Entretanto, a marca sugerida para a troca deverá respeitar as mesmas exigências deste Termo de Referência;
7.12.  Quando o item exigir registro da Anvisa, este deve ser com o CNPJ da planta objeto de inspeção onde o produto é produzido. Em caso de CNPJ com números diferentes, porém da mesma empresa fabricante, a empresa ficará responsável em apresentar documentos comprobatórios a origem de cada CNPJ, evitando assim a falsa interpretação;

7.13. Autorização de funcionamento expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde compatível com o objeto cotado (EX. correlatos, saneantes, medicamento atualizadas), sendo o documento apresentado na habilitação; Será aceita apenas a autorização de funcionamento válida, ou seja, não é válido o protocolo;

7.14.  O Registro da ANVISA deve ser apresentado paginado e legível. Em cada página deverá estar descrito qual item se refere, e apresentados de forma crescente. Se a marca cotada estiver repetida em outros itens, deverão ser apresentadas cópias para anexar ao processo. A empresa que não apresentar o documento desta forma, ou seja, de forma clara, poderá ser eliminada da oferta de lances do item almejado;

8.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

8.1. Acompanhar as entregas dos itens adjudicados, a fim de verificar o cumprimento das exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
8.2. Efetuar o pagamento à empresa vencedora conforme estabelecido no instrumento convocatório;
8.3. A fiscalização, a execução e a observação de prazos contratuais serão realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde, através do fiscal de contrato nomeado.
9. FISCAL DO CONTRATO:

9.1. O fiscal responsável pelo controle do contrato a ser firmado com a empresa vencedora será a servidora Daniele Cristine Túlio, Técnica Higiene Dental  da Secretaria Municipal Saúde. 
ANEXO II

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1.
HABILITAÇÃO

O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. Serão considerados os prazos de validade expressos nos documentos. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem o prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão; exceto a “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA:

I - Registro comercial, no caso de empresa individual;

II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
a) No que couber, os documentos referidos poderão ser substituídos por “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede da empresa; Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
b)
Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

c) A documentação solicitada poderá ser substituída pelo Certificado de Registro no Cadastro Específico do Município de Itajaí, correspondendo o ramo de atividade ao objeto licitado.

1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão, eletrônica e gratuita, encontra-se disponível no site www.tst.jus.br e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).

1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
Obs: A certidão, quando emitida pelo TJ/SC, deverá ser emitida pelos sistemas e-SAJ e EPROC.
1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante realizou fornecimento compatível com o objeto da presente licitação. Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, com identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto; local e data.
b) Todos os itens deverão ter seu documento de registro na ANVISA que deve ser apresentado na habilitação. Conforme ampara a Lei N° 6.360 de 1976, Título II, os registros vencidos com seus respectivos protocolos serão aceitos, desde que tenham sido datados e protocolados no mínimo 06 (seis) meses antes do vencimento e acompanhados do Certificado de Registro de Produtos antigos, para a devida comprovação, de acordo com legislação vigente. No caso de uma posterior negação da ANVISA ao registro durante o prazo de validade do Pregão, a empresa deverá imediatamente comunicar à Secretaria Municipal de Saúde a suspensão de entrega dos itens à comunidade e a empresa ganhadora será a responsável pelo recolhimento imediato de todos os itens já entregues e pela disponibilização de outra marca para a continuidade do atendimento aos usuários do SUS. Entretanto, a marca sugerida para a troca deverá respeitar as mesmas exigências do Termo de Referência.

b.1. Quando o item exigir registro da Anvisa, este deve ser com o CNPJ da planta objeto de inspeção onde o produto é produzido. Em caso de CNPJ com números diferentes, porém da mesma empresa fabricante, a empresa ficará responsável em apresentar documentos comprobatórios a origem de cada CNPJ, evitando assim a falsa interpretação.

Obs: O Registro da ANVISA deve ser apresentado paginado e legível. Em cada página deverá estar descrito qual item se refere, e apresentados de forma crescente. Se a marca cotada estiver repetida em outros itens, deverão ser apresentadas cópias para anexar ao processo. A empresa que não apresentar o documento desta forma, ou seja, de forma clara, poderá ser eliminada da oferta de lances do item almejado;

c) Autorização de funcionamento expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde compatível com o objeto cotado (EX. correlatos, saneantes, medicamento atualizadas), sendo o documento apresentado na habilitação; Será aceita apenas a autorização de funcionamento válida, ou seja, não é válido o protocolo.

1.5 – DECLARAÇÃO DO MENOR

a) Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO IV.

1.6 – CONDIÇÃO DIFERENCIADA: Caso a empresa licitante queira beneficiar-se dos direitos previstos na lei 123/2006 (arts. 42, 43 e 44), tratamento diferenciado para as Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte - deverá, obrigatoriamente, apresentar juntamente com os documentos referentes à habilitação, a CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL do estado sede da licitante, comprovando a condição de ME ou EPP. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
ANEXO III
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 180/2022.

MODELO - PROPOSTA COMERCIAL – para o licitante vencedor 
RAZÃO SOCIAL: ____________________________________________________________________

CNPJ Nº.: __________________________

ENDEREÇO: ___________________________________________________________________

CIDADE: ____________________________ ESTADO: ______________ CEP ________________


FONE DA EMPRESA: ______________________________

FONE DO REPRESENTANTE: _____________________________

E-MAIL DE CONTATO: ______________________________________________ 

CPF DO REPRESENTANTE: ________________ RG DO REPRESENTANTE: ___________________


BANCO: ________________AGÊNCIA:__________CONTA CORRENTE: ___________________

O objeto da presente licitação consiste, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos. 

- Especificar o valor proposto de acordo com o último lance ofertado.  Apresentar a descrição do produto e indicação da marca. 
· Validade da proposta: 60 (sessenta) dias consecutivos.

· Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências do edital.

_________________________________________________________________________

Nome e assinatura

LOCAL/DATA 

ANEXO IV
PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº 180/2022
MODELO - DECLARAÇÃO DO MENOR

ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

________________________________________________, (nome da empresa), com sede na ___________________________________________________________ (endereço da empresa), CNPJ ____________________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Em ______ de __________________ de 2022
___________________________________________________________________

Nome e assinatura
ANEXO V
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ______/______ -
PROCESSO SIPE Nº 101515/2022
Pregão ELETRÔNICO Nº. 180/2022
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos (data), a Secretaria Municipal de Governo – Diretoria de Licitações e Contratos – “Central de Atas”, por seus representantes nomeados, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão ELETRÔNICO do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 180/2022, homologado pelo (informar autoridade), as fls. .... do processo, RESOLVE registrar os valores oferecidos para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos do Edital de Pregão ELETRÔNICO, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:

1) ____________________

2) ____________________

CLÁUSULA I – DO OBJETO

1. CONTRATAÇÃO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos.

1.1 VALOR ESTIMADO: O valor estimado da contratação pelo período de 12 (doze) meses é de R$ ............

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação da respectiva Ata no Diário Oficial do Município.
a. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado a contratar o objeto referido na Cláusula I exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3. A presente Ata de Registro de Preços será usada pelas Secretarias Municipais de Itajaí participantes do processo, autorizado pela Secretaria Municipal de Governo, Diretoria de Licitações e Contratos, “Central de Atas”, que será o órgão gerenciador da presente Ata de Registro de Preços.

3.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Estado de Santa Catarina, que não tenha participado do certame licitatório, mediante consulta prévia para manifestação sobre a possibilidade de adesão e autorização do órgão gerenciador, inclusive quanto ao quantitativo, e submeter à anuência do fornecedor beneficiário, o qual deve optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e os órgãos participantes.

3.2 - A Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional de outros entes federativos, poderão igualmente utilizar-se da Ata de Registro de Preços, como órgão ou entidade não participante, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que observadas as condições estabelecidas no item 3.1.

a. O valor ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o a seguir relacionado, de acordo com a respectiva classificação no Pregão ELETRÔNICO No. 180/2022
R$...
b. Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de Pregão ELETRÔNICO No. 180/2022 e seus Anexos, que a precederam e integram o presente instrumento de compromisso.

CLÁUSULA IV – PRAZOS DE FORNECIMENTO

4. Os materiais odontológicos deverão ser entregues no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados a partir da data da expedição da Autorização de Fornecimento (AF) pela Secretaria Municipal de Saúde (SMS).
CLÁUSULA V – DO PAGAMENTO

5. Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuados até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificada pela unidade requisitante.
5.1 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

5.2 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

5.3 - Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, os valores devidos serão:

5.3.1 - Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual e conforme consta na Legislação Municipal, Lei Complementar nº 20 de 30 de dezembro de 2002, que institui o Código Tributário do Município de Itajaí, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

5.3.2 - Compensado financeiramente com multa de 1%, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6. O contrato de fornecimento só estará caracterizado mediante a solicitação de providências para escolha do produto e recebimento da Nota do Empenho.

a. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que o fornecimento deles decorrente estiver previsto para data posterior à do seu vencimento.

  CLÁUSULA VII – MULTAS, PENALIDADES E SANÇÕES

7.1. A inexecução total ou parcial do contrato terá procedimentos e conseqüências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

7.2. O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

7.3. 
O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato:

7.3.1. 
advertência;

7.3.2. 
multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso do fornecimento do objeto licitado;

7.3.3. 
multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência do fornecimento ou execução;

7.4. 
Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

7.4.1. 
10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela prestação de serviços desconforme com o especificado e aceito;

7.4.2. 
1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

7.4.3. 
0,33% por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos no Pregão e neste Contrato;

7.4.4. 
Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo Município, em retirar a Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a pessoa jurídica adjudicada ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta da licitante vencedora.

7.4.5. 
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

7.4.6.
As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.

7.4.7. As multas estipuladas no Edital serão aplicadas nas hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas.

7.5.1. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, forem os 1.º colocados e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração Municipal pelo infrator:

i. Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;

ii. Cancelamento do registro na Ata;

iii. Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;

iv. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

v. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.

vi. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

7.5.2. A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitações, a contar da intimação do ato.

7.5.3. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.

7.5.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

vii. Advertência;

viii. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.º colocada em assinar a Ata de Registro de Preços.

ix. Multa de 1% (um por cento) por dia de inadimplência, até o trigésimo dia de fornecimento incompleto ou em atraso, incidentes sobre o valor estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente ao produto não fornecido pela detentora da Ata.

x. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos;

7.5.5. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa.

7.5.6. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.

7.5.7. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata, podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente.

7.5.8. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações.

7.5.9. Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

xi. Greves;

xii. Epidemias;

xiii. Cortes freqüentes de energia elétrica e água;

xiv. Enchentes;

xv. Impedimento de suprir os fornecimentos com materiais devido a interrupção das vias de acesso às mesmas;

xvi. Acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;

xvii. Escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

xviii. Atrasos decorrentes de outros fornecimentos e inerentes aos termos contratados diretamente pelo Município. 

CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

8. Considerando o prazo de validade de 12 meses estabelecido na presente Ata, e em atendimento ao §1º, artigo 28, da Lei Federal nº. 9.069, de 29 de junho de 1.995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

Caso o particular na vigência da Ata solicite pedido de reequilíbrio econômico financeiro, o mesmo deverá estar em consonância com o que dispõe a Instrução Normativa 58/2022/CGM/SEGOV, disponível no site:

https://portaldocidadao.itajai.sc.gov.br/servico_link/101.
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

a. Pela Administração, quando:

i. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

ii. A detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

iii. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;

iv. Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;

v. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

vi. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;

b. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula IX será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. 

c. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01(um) dia da publicação. 

i. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços:

ii. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido.

d. A ata de registro de preços poderá ser rescindida caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, bem como em caso de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13.

CLÁUSULA X – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS NOTAS DE EMPENHO

10. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pela Secretaria Municipal de Governo, Diretoria de Licitações e Contratos, “Central de Atas”, que é o órgão gerenciador da mesma e também pela Secretaria da Fazenda.

a. A emissão da Nota, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente autorizados pelo órgão requisitante, quando da solicitação dos itens.

CLÁUSULA XI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela contratante, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal.

11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

11.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da contratante, inerentes ao objeto da presente licitação;

11.4. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

11.5. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na Ata de Registro de Preços;

11.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos produtos.
CLÁUSULA XII – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1. Receber provisoriamente os produtos, disponibilizando local, data e horário;

12.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;

12.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através do fiscal do contrato especialmente designado;

12.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.
CLÁUSULA XIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 - Integram esta Ata, o Edital de Pregão Eletrônico nº 180/2022 e as propostas das empresas classificadas no certame supra numerado.

13.2 - Fica eleito o foro de Itajaí - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

13.3 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93 e alterações, e demais normas aplicáveis.                    
Itajaí, (SC), em ... de ............... de 2022                      
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